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CONTRATO N- 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 
RIBEIRO & ARROYO LTDA

VISTO
V

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

CNPJ: 11.858.570/0005-67 

Contratado: Ribeiro & Arroyo LTDA 

CNPJ: 26.326.221/0001-48

Do Objeto:

prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva em ares condicionados, mediante 01 (um) 

técnico e 01 (um) auxiliar de refrigeração, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais 

e fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos, conforme Anexo I - termo de referência.

Unidade:

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL, situada à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO,

CEP. 74.640-210

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Valor do contrato:

R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) mensal

Vigência:

10/10/2019 e 10/10/2020

Rua Frederico Simões, IPS - Sala 401. Caminho das Árvores, Salvador - BA CFP 41820-774 Telefone: (' ) 3777-0850
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O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, CNPJ/MF n? 11.858.570/0005-67, com sede à Av. Fuad Rassi 

esquina com rua 02, n? 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor nova vila, Goiania/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e Advogado, 

portador do documento de identidade sob ns 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n? 457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e Ribeiro & 

Arroyo LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 26.326.221/0001-48, com 

sede à Rua Joaquim Pereira Cardoso, s/ne, Qd. 26, Lt. 01, Centro, Hidrolàndia/GO, CEP.: 75.340-000, 

representado neste ato pelo Sr. Edson Arroyo Junior, CPF 485.160.401-78, doravante denominado 

Contratado, celebram o presente Contrato n® 3746/2019-NSL, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

§12 O Contratante, mediante contrato de gestão n? 001/2013, firmado junto à secretaria da saúde do 

Estado de Goiás, se figura prestadora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita 

do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes;

§22 A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos interessados 

credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço;

§32 0 contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva em 

ares condicionados, mediante 01 (um) técnico c 01 (um) auxiliar de refrigeração, com carga horária de 44

(quarenta e quatro) horas semanais e fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos para assistir

230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO,ao Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL, situada à 

CEP. 74.640-210, conforme Anexo I-termo de referência.

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvado^- B. 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 10/10/2019 e 10/10/2020, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante.

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos 

reais) mensal.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento da fatura ocorrerá no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da execução do presente 

objeto contratual, devendo a CONTRATADA apresentar, até o 5S (quinto) dia útil do mês subsequente, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade.

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS;

§15

O Contratado compromete-se, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura;

§2-

Nos casos de não apresentação dos documentos listados no parágrafo anterior até o dia 20 (vinte) 

de cada mês, o pagamento passará automaticamente para 10 (dez) dias após a apresentação dos

§3®

:P 41 820-774 Telefone: (71) 3777-0850Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvad&r - BA
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documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que titulo

for;

O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos;

§49

O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram 0 patrimônio do(a) Estado de Goiás, razão pela qual, 0 Contratante não será responsável 

pela quitação de faturas emitidas após eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, 

parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a gestão da unidade de saúde em questão;

§59

O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

§69

Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.§79

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade de

Anexo I;

b) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos os 

documentos que lhe forem solicitados;

c) Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços;

d) Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato;

e) Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade;

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salva'
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Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados;

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão 

do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo 

integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela inobservância 

dessas obrigações;

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato;

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante;

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços;

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 

imediatamente após a sua ocorrência;

O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura.

f)

g)

h)

i)

J)

k)

m)

Rua Frederico Simões, 1P5 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador CEP 41 820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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n) O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza cível, 

trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou indiretamente, 

aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo Contratado.

o) Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado pelo 

Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente o número do contrato de gestão, presente no §18, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente

contrato:

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme disposições a seguir:

As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do§15

contrato.

§28 As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação.

As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

-sontrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Vrabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por

§38

Rua Frederico Simões, 1 25 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41 820-774 Telefone: <71) B777-0850
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perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas.

O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias.

§19

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes

de:

a) Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão;

Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

ZftxContratado, ressalvada a hipótese indicada no §1? da cláusula nona.

b)

c)

d)

e)

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 32/7-0850
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Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA.

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais.

O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

§19

o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante.

§2°

Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais.

§32

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

§49

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO

O Contratante poderá reter:

Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

a)

ÂrvoYes. Salvador - BA CFP 41 820-774 Telefone: (71) 3277-08S0Rua Frederico Simões, 1 25 - Sala 401, Caminho
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Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido 

pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes.

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

b)

c)

d)

e)

f)

Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante.

§1°

§2e Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção.

Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea 'a', perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

§35

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes-. vinculados:

Rua Frederico Simões, 175 - Sala 401. Caminho das Árvon Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone (71) 3277-0850
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a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n?. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato;

§15 A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 

prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n?. 8.080/1990 e na Portaria n2. 1.601/2011.

Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

§25

§35 Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-
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se., a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano.

A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie.

§49

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante.

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito;

Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;

Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações;

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante.

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, sem que haja aplicação de 

multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

jcps do relacionamento. Nesse sentido, serásubsequentes, abrangendo os aspectos físicos e finai
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assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia como o único competente para o exercício e cumprimento dos 

direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia, 10 de outubro de 2019

✓

Arroyo Junior 

íbeiro & Arroyo LTDA 

Contratada

. Edson,Dr. Paulo Brito Bittencourt

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante
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Anexo I - Termo de Referência

TSIS

TERMO DE REFERENCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1 L C<»:rau;Jo de empreso t&pcciaiusda no presiaçío oe seriiços * mâo <íe cbn na manuionçSo 
oreweriVa e cunetivá de apare no: de ar oeeclcicnado, com a dUponíblííxaçáo dc eriuipc dc trabalho 
campos!» de: 01 (um) técnico c 01 (um) auxiliai em iBfríReiaçüo. tom ca»*! rcrirla de 41 Iquarenta e 
quatro» horas semanais, incitlndo o fome- mim-n de todas as feiramentís o eqjipwmmaa necessartos 
paia a reaSígflo das serviços, bem como a Anotafio de Responsabilidade Tdcnica • ART registrada no 
CREA alendenao as nccessidcdes tia Hospital Esladual e Maiernidade Nossa Senhora de Lourdes - 
HEMNSL,

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 - f. ub do que as cstaçíes climír ras no ttlaoo de Gciís sSo bem indeEníOas, ou s».«, um inverno 
rigoroso ou um vc-5o com altas temperaturas, ende se exige que tenhamos um sistema de ciimatiraçao 
adequado e que esteja em condíçbes «e uso, de forma a manter um ambiente sstístatò-io para o 
desempenho das atividades pelos coiaaorada-es

2,2 - D HE.VNSU com a f nalidade de desciwnlver suas abv.dadc-s, necessita contratar empresa 
esoeclalTada na serviço de manutenção preventiva e corretivo com troca dc peças e fornecimento de 
materiais de consumo quando Houver necess datíe para os aaarelhos de ar condicionado nstaiados. 
bem corso efetuar transferência de «pare bus, quando necessário, pcio prsio 
conforme quantidades e especificaçÈes constantes neste Termo

12 (doie) meses

2.3 - lnc!uem-se nc preço mensal do contrato n for lecimento ce [lio de oura aplicada na Unidade, 
sendo disponlbtliradc 01 (um) técnico em 
ca-ga hui ir a de le (quarenta o quatro) noras semanais para execução des serviços conforme definições 
constantes neste termo de Referência

01 (um) aux ilar de refrlfieraçdo, cumprindo

2 1 - Este termo de Referência apresenta lista computa por peças, Ir.sumcs. componentes e/cu 
acessonos da maior relevância utilizados 
fornecidos mediante necessidade após enctsüo orçamesarla e aprovaçSc desta por parte do setor 
competente durante a vigência contratual, cujo pagamento será efetuado em conformidade com os 
preços ofertados, obseivados os valores májémos constantes da proposta comercial.

aparelhos de ar condicionado, cs CUD S devordo ser

2.5 - Ass ra, a manuiençSo preventiva se fa: necessária para que cs equ pamentos sejam mantidos 
boas concMet de utllizsçSo, conforme UM D* Má® do «.de janeiro de 2018, RE 09 de 16 de 

de 2Ü03, Normativas da ABNT a portara MS n» 3523 de 28 de agosto de LOSS, as qua.s
sempie bet*
janeiiD
estabelecem parimeuos para vertficaçSo vlsua do estada de Impera, -emccao oas sujidades por 

e mamitcnçSo uo estado de integridade è qttcíéncia tio todos cs componentes dos
riscosàsistemas dc dlmotliaçêc. do forma a garanlir u qual dadc do ar de imertores e 

saúde dos ocupantes de ambientes cliniatbados.

Rim 7.T0. a-n'. Qd. 709, Setor Nuva Vila. CLIP 74610-210- Fone (Puxl: (62) 3201-6924 üoi.lnia/CIO

M-—C.s-
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»+ ” #
2.6 - li 3 manuler^S» conetwa iastifica-se pelo faro da o HEM'JSt nio dsow <le müo oe obra 
especlaltiada,
da pa(0í a,'ou componentes que powçntura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do 

da clirnaiiíaçào.

sou quadro de servidoras, para a reataçíro de serviços de retificação ou substituição

dependências cerca de. 73 (setenta e trésj aparelhos 
quais deve ser as>i-njrada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a 

em perfeitas condições de uso e durabilidade.

2.7 - Considerando que o HEMNSL possui 
de ar condicionado, 
utrUaçSo

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS;

3.1 - 0 ob.eto da presente comrdtaç8o euquadra-se como serviço ccmunr, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade estão obietrvamentB definidos neste Tenro de Reterene-a. tendo 
csccciticações uaMÍSflO mercado.

base

3.2 - A prestação dos serviços ’So $era vlntulo emprtgaticio entre os empregados da Contratada c a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre 
direta.

qae caracterize pessoalldade o subordmaçâo

4 - DA HABÍUTAÇÃO.

Jurídica e de sutis Responsávces Técnicos (êns. Mecânico e/ou Eng.
possa

.1.1 - Rcgictro ou Inscrição «e 
Eletricista), atualizados, exoeddo pelo CREa da região da licitante, comprovando auo a

ao objeto da licitação;aptidão sara c desempenho de atividades pe-u

quadro permanente na data prevista para a realrzaçStr 
Responsâve técnico, engenheiro mecânico e/ou engenheiro eletricista detentor

1.2 - Comprovação de possuir a licitante, em 
oa licitação, como
oe Atestado (s) de Responsaolhdade Técnica, fornecido |d por pessoa jurídica de d'reito público ou 
privado, devidamente averbado (») nu CH1-.A. acompanhado (s) da(s) iespecUva(s) Ce>Udãa(S«s) de 
Acervo Técnico - CAT, oor e*ec.ção de obras ou serviços de características semelhantes ao objeto desta

flclííçia

S - DESCRIÇÃO DOS APARELHOS POR IOCALI2AÇÃO, MARCA E CAPACIDADE:

CAPACIDADE
12.0003TUS

MARCAITEM 1 LOCAL
Springer 
Springer 
M dea 
Consul

I ar-ãoa Centrai01
1S.DC03TUS
12.D2CBTUS
30.030BTUS
Iz.OXBTUS
30.pXB.rus
17JOOBTJS

Fat-ãria Central02
A mowrifado03
Auditório04

PhiicoAtidltórie ______
Centro Cirj-gico 01 
Centro Cirúrgco 02 
Cintra CPúrgco 03
Centro Cirúrgico 05

OS
Elgm
Samsung

3Í
07

17.C00BTJS
12.C00BTUS_
•-8.0Ú03TUS

ifiOS
Midea
Miiko __
Elcctrclux
Springer

Os
10 Custos..................... .....
11 Departamento de Pessoal
12 Scrv.co Social

7.500BTUS
1.2.0C3BTUS

Rti.t JàO.vii'. Qd. 7i«. Setor Nova Vila. Cl-P 74640-21» l:reiê «62) 3201-6024 <Mâaiii«JO

C ^ --------
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T«IS

52.00CBIUS 
1.500BTUS 

T2.000BTUS 
i2 3C05TLIS 
12.DC35TUS

1 Laboratório 
14 I SAME

Mltíea
Sp-to^cr
Springer
Springer

Sala Mui:icre«w:oi»l 
üuarüa de Eo-ipamcnlcs

IS
1C

Springer 
Springer 

i Sanrsung

SESÍ.T17
12.Xbb U5Fataramento___________ _

IS üreloria - Recepção ___
20 3i-etoria Técnica ......... ...............
21 DireloiiB Operacional _____
22 Cootaenaçân Administraciva
23 N.U._____  ____ _____
24 Cartório_________ __
25 Rcccp;3o Cer rai ____________
2f) Gcrénda de Enlermagem_________
27 Sa a Oe Uluaisonograba
28 Trtagnm _
29 Pré-paria_________
)ü Sa a de Cuidados RN
11 UDN
32 Repouse (arinino - cclabarsacros
33 Rocousc masculino - colaboradores
34 ________
35 ManuWilo__________
36 ___ Repouso medico_______
37 Jb.amento mécico - masculino
38 Alojamento médico - masculino___
39 Alojamento rnéCico - feminino____
4 D Al 3. a mento mécico - tem ni-iO

18
18.DC0BTUS
10.DC03TU5i Consul

Samsung 9.00CBTÜS
12.SC0B*U5
9.000BTUS
13.QÜ0BTÜS
m.ooogrus
12.00CBTJS
12.000BÍJS
U.liLCH IUS
Í2.ÍãcéTUS 
12 IIKBTUS

Spr3er_
Mldea ‘
Mldoa
Elgin
Sprier 
Samsurg 

__ Sgrnger 
I Sarirger

San-ger
30.00UB1USE!e-

Midea 
Cons.I

i2uacnu.s
7.SOOBTUS

12 òocBTÜsSor;nger
Carrer 18.000B1US

'n««BlUSConsul
1 7 C.XWTCS 
10.C0Ç0TUS

LG IElectro'us
S2C0MrtS
'tO.COCBTUS

Midea
j Cons.l

M.dea 30.C0CBTUS41 CME
Midea
Midea

30C0CBTUS42 Enlcrmaria Cl
3D.OOCBTU5 
30 MOBTUS
7.COOBTL5

12.0CCBTUS

43 Ertcnnaria C2
44 Enlermana C3_
45 ’ COM

Midea
GR£E_

; Springer_46 Amiga Pucncultura

6- DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

6.1 - A manjtsnoSo u u oopracão das aparelhos serão executadas arm 
MANUT.CÃO PREVENÍ VA, ooresenísdo no Item 17 deste Termo de Seíeríucia e nas preset çci-s de.s

própria

no O PLANO 0£

demordas 00 Hscai do contratolíbricantcs,
cxocne-cla da CONTRATADA na rsno, temanda coma base as Inspeçees, es procedimentos, 
recomendações e as medidas co-reti .ai determinadas peas no-mas vguntes, em especial:

ecnscnír.óa com as

6.2 - Cumprimento da Porta-i* n » 3523/GM tíe 28 cie agosto ce 1993, do Min stérlo ca Saude, Inclusive 
quanto ao Plano de Mmjient&c. Operação e Centrote - PMCC, visando à preservsçjo da qualidade do 
ar do; amBtCOMl imerioms e nns níveis definidos pi» Ministério da Saúde;

Rua 230. s'n '. Qd. TW.SÚtM Nov» Vila. CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiãnia/GO

1 n
NsV - •
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SIS'

6.1 - CufTipr IMB UO dl No«u« ABNT NBR 14079. que train da Numito de coodiUadaiWBitd de 
veqtHaç3o- 'KCuçnc üe Hi^íciiiíBVtO;

CumpriTicnto dp Norma í.Bir NBR 13971/1997, que traia oe slstemes de reffígernSo. 
condltionamento de ar e ven«D{3o - Maniitenç3o Rrcgianuda:
r.,4

6.5 - Cumprimento da Lu N.13.583. de 04 de Janeiro de 2018, Nano ce ManulençSo, Opo-eção c 
Controlo - PMQC dos respeirlivps sUiemes de dimituaçío;

6.6 Cumprimento a Renovação rj.9. do 16 de jaMfo ce ÍC33. Asíns a Nacional de VlglISncia Sa- taro 
_ Af.vsA. Os padrões, vetores, avún-.ctros, nprmt! < procedimentos necessários á Kurantia do boa 
qual dado do ar imeror. Inclusive de tempentjra. umidade, velocMade. t»»a do renovação e grau de
pureza, apresentado cm laudo conforme especifrcado liem 17.

z Qualquer tempo peto6.7 - O PUM) 0f UÁmm-.HÍÀO PREVENTIVA jcdcrí lô'
CONTRATANTE, que poderá modifica' as rodnas c a pe.-loolcldada «os serviços, Danando comunicar à 
CONTRATADA por ojcrho, a qual tora o prazo mídme de 05 (Oncol dias úte.s paia SiOffiOVS» os acertos
necessários.

6.9 - Caso d suporvoor técnico ds CONIRATAiTA julgar necessárias alteraçdos ou 
rotinas de marsutençáo para o fttnclonamprio segure e efidenài dos aparellios a sistemas, deverá 
SuBmetor o assunto ao «srai« cartmo

nas

7 - OA MANUTENÇÃO CORRETIVA:

7.1 - A ir»Tálen;áit rorreli.-a. raracleirzada por see/iços planejados ou não. possuí o objetivo de 
ropa-açáo, rostauroçSo, conserto, substituição de «nreNn. componentes, «cessér cs ou peça, na busca 
dc U»riglr falhas, devendo ser minimizada com a prática constante da prevenção e planejada quando da 
parollsaçac psrc.al ou teta dos s stemas ou aparelhos envo.vidos.

7.2 - Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser vernvldo para conserto em oficinas 
necessitará de prévia autorizoçio do fiscal do contrate. As despesas com a retirada, a remessa, a 
devolução e a postar or rcir-stálaçSo dos componentes correráo por conta da CONTRATADA.

7.3 •- Todos as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverío ser entregues pe:a 
aatmmok»a fiscal do contra®.

?.« ■ • Nos ao-irolr or. ou sistemas que se encontrem em período de garantia, os serviços de manutenção 
corretiva somente poderão ser executados após a ccnstataçáo de q.e o prutóema não deco're vie 
ceie,to coberto pele garantia n n. 1,'rir.n'tri í.,pressa dn CDNIRATANTE.

CONTRATADA devera apresentar laudo7.5 - Caso seja Identiricadc um defeito rto Bjaípamea», 
técnica com scopes-.* de substituído de peças «informe detalhado no Ucn-. 12.

8 - DA TRANSFERENCIA Dt APARELHOS:

RÜiTiSÍ Síf, Qd. W. Setor Hodaã/tla. cEF 74648310 - Hnnc {SsjTfSlí 32ÓI -6924 (joiânia/OO

vC
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HyjBBBI *4

nia eilivBtem «entiondo sasisfatofiamenle so8.1 - A transferência de aparelhos ocorrera 
amolents onde es:a i-istalado, ou quandc est ver «iperdiniehuonacte ao ambiente;

8.2 - A CONTRATADA será responsável por todo material necessária para a eseeuíJo da transferência 
dos aparelhos inflirados pela CONTRATâN-E;

necessários8.3- Ames oe rgalitar a reinsBlaçSo do aparellso, o tccnico deverá rsatear todos os 
para verificar sc o ocwlpamemo esia funcionado normaimente, ou se ha.-e-í a necessidade dc 
substitjiçSo de algum? peça para o seu oerfelto funcionamento.

9 - APRESENTAÇÃO OE RELATÓRIOS E UUOOS OE SERVIÇOS TÉCNICOS:

9.1 - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do cur-treto, por escrito. rUntamente com a Nota 
Fiscal/F;
corretivas devidamente preenchidas.

dos Serviços, relatório mensa accmpanhadu das guias dc manutc-nçSo preventivas e 
psfo suoervisor técnico dos serviços.

Deverão consta? ccstc relatoríc mensal o descritivo das ocorrências e das rotinas áfe manutenção
em peças, aparelhos ou

9.2 —
preventiva e corretiva roolltadas. informaçdes sobre índices anormais dc 
matenais. a analise de ocorrhncias extra rotina tí eventuais sugestões, com vistas a maximizar a
eficiência c a conhabilicade dos aparelhos e das instalaçBes associadas

10 - DA5 CONDIÇÕES ESPECIFICAS:

10.1 - A CONTRATADA não pederá ceder ou ttaosferlr a terceiros, por qualriuer forma, 
pare almcmo, o obidto deste 'ermo de Referência;

lü.I - A CONTRATADA deverá possuir todes as ferramentas aprrpradas e 
quaisquer serviços de manutenção;

para eçccuçào de

capacitada para10.3 - A CONTRATADA deverá indicar 
repsesseoi-la il

supervisor ou qua'quer

11 - ÜA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

11,1 - Serão realizados todos cs serviços de manutenção mecânica ou elétrica, dos aparelhos de ar 
condicionado tipo Split, quando necessário efetuar também li-,pota e Instalação ou suostitjiçãc de
poças, aíim de ouros componentes;

os serviços que apresentaram vícios ou11.2 - A CONTRATADA deverá 
defeitos, bem como a suüstiuáçSo dc peças all empregadac, obedecendo aos I mites estabelecidos como 
garantias ofertada p«iá Sais ser viços, nic interior» 90 (noventa) tfas

.nt suas

12 - 00 FORNECIMENTO DE PEÇAS:

Rua 230. vii". Qil- 709. SetorHavs Vila, t hl> 71Ú10 210 - Pone (Fax): (62! 0201-692-1 OoiãtiWOO
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SIS'

yj i _ f, empreso vencedora deverá fornecer crçomento prévio Oo todas as peças necessárias e 
so'cense; (ou: n5o estão ccnieraplados no custo dc prcstaçSo de serviço item 16.51, com base na 
planilha dc idjomos e peças du ilem i6J respeitando os preços mjsimos a »en«o praticados que 
deverão ser sobttttuidos para fjncto.Tamentt dos aparelhos de a' conolcioracio Kpo Split indicados 
neste termo de referência;

12 2 - Serão suostitjides todas as peças sempre «w tietessérro e após analise e aprovação dc 
orçamento prévio tuped ao pela Contratado paro garantir o perfeito funcioramento dos aparelhos de ar 
ccnd cionado

'2.3 - QmneM de suttit.tuiçío, deverão ser ap icadas somente peças novas, originais ou recomendadas 
pe o fabricante, nlo sendo aceito sob qualquer n pólese peças recondidonadas;

12.4 - Na aosoíuta Mu de peça origina! no mercado, desce que fundamentada peia empresa vencedora 
aa licitação, pouetí o CCNTRATANTE auterrar, por escrito a substituição por peça rijo ut ginal ou 
recomendada pelos fabricantes, salientando que esta nío deverá comprometer a qualidade do serviço 
mm a st^u^ca do equipamento e c compromelimento tie outto^ componentes;

O HEMNSL Dotíefá, 3 qualquer momento, solicitar a CONTRATADA d verificado das pv^ai12.5

12.6 - As oeças velhas substituídas, deverflo ser cr.cominhodas oaia o Setor de Coordenação dc 
Manutenção do HEMNSL

11 - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

13.1-0 ui «mi máximo para elaborate do orçamento á de 24 {v nte e quatro) heras, contadas a partir 
da eitliega do equipamento danificado;

23.2 - o prazo máximo para a execução dos serviços, contados a part r da ápmváçào do orçamento sera: 
a) Troca de peps originais - máximo üe C2 (dola) dias úteis;

13.3 - Ns mocsslcil dace de execução dos scr.iços ccr.tcrmc prazos 4o sutitem 134, a empresa 
contratada deverá apimntar justificativa pD-* escrito, em tempo hábil pwrd d dpiovaçao dus o.'«m 
estipulados;

14 - DA GARANTIA;

14 1- A|>A< o ime«b dfllin t vo, o» Wf^vlça* lera® garantM t. nima do 03 m«o*c;

14 2 - As peças terão garantia min ma tíe 03 (três) meses. Caso o fabricante ofereça garantia maicr está 
deverá permanecer.

Rua 230. V.i*7tw7rô».Sel« Nova V ,i.u CEP 74640-210- ( oik (ÉaxT: <62} 3201-0924 aoiâr.i.VGf)
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ccnti-Jtada demonstra1' o praio de14.3 - Sempre qje solicitado pelo HEMNSC àeveri s empresa 
garami» dado pelo áfariarte

!S - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

m i - Todas as subdi.uiçSes de peías, a serem realizados pela CCNTRATADA doverío ser p,«cedidas de 
orçarrenlo o q.tal rtev«,á ser encaminhado ao HÍMNSI. .«dendo a mesma apmai-lo ou nao:

, 5,2 - De.erá ser emitido um orçamento para cada equipamento, devendo constar neste:

Jj Marca e tipo do equipamento; 
bl Quantidade c preço das peças de reposição:
c) Resumo dos serviços a serem realizados;
d) Tempo de garantia das peças e serviços;

contratada receberá o orçamento origmalaprovado o orçamento, a empresaM3 - Ceso
devidamente autorizado.

- DOS MATÉRIAS DE CONSUMO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO:16

A CONTRATADA *®umM a rcaponsab dade e o onus pt* CUKO dos mactiais de consumo, que 
18.5, referente as peças de repostçSo, componentes e/ou acessír.cs

resoeii&i'rilo ieus

ií.l -
nao tom ci>:isempl&co5 no 
ítecrtssónos r cpeiaçJo, cuja manutónçSo sc-ia objeto dbste rernto de Rcfcrircio 
preços iri.V -os a serem praticado»

icilíajSc cias manutençõesmaterieis dc consumo aqueles necessário»16,2 -tnlendc se por
e corretiva, observados osrKcmendaçSes dos tobrlcantes;preventiva

16.3- Listagem dos Materiais de Consumo E5t»r»tdo:

UcscrlmlmtSo _______
í Comurcsscr agareíbõ de a- coadkRi n'd J tico Split TCOOBT Js
I CnmoiMtor ãwrabto d» ar ctindidonado tipo 5pltt9COOBTU»-------------

" 3 ãmSíssor para ap«elro dc ar cona.-’jnmo mó M:> B'.Us
a'"' mniple-sur pgj8pcrr:r,0de ar condlço-rdo "po Split %XM 6TÜs—
5 ’ Çumpreüiorpa-a aparêiho tic f cord eo-ado upo split da 18COO »'U* _
6 Compressor paru uusreiltc dc a- conlicicnjdo tipo Split de dÇgOOJUtS— 

..2 Con^fijssor para apsrellto «.jtMtdjrtwMeo tipo Janela ISMBTUs
B jCuHigressor par» «parefto Cear cendiciúnado Upo UneagOO Bids —
9 Comaressor para aparelnntie a csnciclonado tipo lanes lOOMJJJg-----
j£ Comaressor para aparelho dearçondlr on^o tipo Janela 300ÇQ BTUs-----

CONTINUAÇÃO____
| ltem_____ ___

~ íi ÇdMIgas;
1Z _ lirrhaz 8 cw.lusos _____ _—------------------------

;~3 QyigártRÍ éagetileno gaia soloa _____................. .... —
r 14 jCcr-serto deneç.s elatiàrjças___ ___________

ESmã». Qd. 709. Setor Nova ’Vlia. CEP 74640-210 -

Unid,
í Item

PS_____
pç
oç
pç
PÇ
pç
PÇ,
Pi
81

JS

_r T Unid.Dtíscfsminaçío
m*.
vb
vi.

I one (Fii\j: (f«2) 320»-6924 GdnrJa/GO

.O
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15

7.00aa1T.IXWBTU>______________
iw-osleWdf 7.000s 1Z(I(IÕ STUi ......._ _
HilKCCo rMM ™ a BJtò______
flerte efe'.HadcTOCOalMMOBTm
Pioiaior têm go d* V.0t»«12_pp0 Bnn

MawraHfcdwW7000 > UOBOrtM

17

19 3«20

22
M _____
PSti esss&.

r^41CKai.^aS5kg .......

...

£L25
p;26

___27
*3
*8
PV
J1.?—.31 Voretc
m?

_jl.
33 Ssponjoso 3/8 m:

S>po:>)o>o 1/2 e S/g34
PÇ3 5 r^rta c lera lipo Sé*1'T ne 9.000 a 12.0C0 -1 L-s____

sf. : •. • -1 . t<. i la(>x..........  .................
37 Pldtj Jc co~tfo^ liso SPUí iSQ,9XKkí£ 12.C-00 B* l.’s
38 Mac? de coruo!c tipo Sp^t IBOOO a 3O0C0 B( Js___
39 Ccn:Jc::fJ 24000a 30^OOffUs   ......
40 Capacitsr tipo $‘’111 do 18 OOP a 244?QgBÍüs____

P<

Pt.
£Ç
m4i CdbePP____________________________________

Hò-kèdO moíof venMJ-Jc-: p-: S=irr sp 30.023.1 aJQ-O BTUj
43 Motor venúiado/tipoSPirndc 30.000a SOO>3 BTUt______
44 : Pita aKinlnio ou
45 Controls

PV42
Pv
H.
Yt)

Os iftS&mo* o materiais oe lorisuítso de aaixo custo e merenfps a assistência técnica de 
clmmll30G, deverá ser considerado no CW® dâ Pte«açêo de serv.çc, tais amo: Produtos para

pare seidâ, Bucõas c parafuses, componentes ektròniccs e
lft.5

Oxigênio e
elétricos, tubose espon;osos até equipamentoeglses i 4io, 341-b c K221;

16.6 ~ DA FORMA Dfc PAG AM í MTO:

16.6.1 ~ O íaturarr.ento será realizado mensaimente. «ncaminhando-se es Notas Fiscais de Serviço e
orçamentos devidamente autorizados, aos cuidados doromeOmemo cie materiais ccm os 

HEMNSL.

17 - PIANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

r utencüo preventiva nos aparelhos compreenderá o execução do*, serviços especificados nos
n"o citados, sejam indispensável para matingir

l?.l A ma
itens soaixo relacionados, mesmo aqueles que.
t: perfeito tuncicnamentc:

Rim 230. PV. Qd. 709. Sclor Nova Vila. CEP 74W0-2IÜ - Foik (Fax); («í 3201^984 ttoiS.iia-'OO
x
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M5

r Janela.a) Serviços de man jtençSa prevensí.a em aparcinos condicionadores cc ar tipo S-l 11

s»rvkasmens»to
■ ümpeia dos painéis« BltrO*de af 0 «andíeiorador;

- Verificar e eliminar subira, danes c torrosSo no gabinate. na moldura ca serpentina « na bandeja:

Verificar a oseracSo de drenagem de água da Bandeja,

essado de comervação do Isolamento :e-mo-acustico (se esta preservado e não contém- Verificar o 
bclor):

- Vertlítar a vedação doí painéis de leenamento do gabinete;

- lavar a badeja c serpen: na com remoçjto do Mofilme Boflol. sem o uso de produios desengraxamas « 
íorroslvt»;

Limpar 0 gsbmetc do condicionador;

- Ver:(líar e eliminar nas frestas dos fiit'os;

Umpar o elemento filtrante,

Verificação de danos a pintura;

impera dos ventiladores (anial e cenfüugal;

Ver t caçio de ru'dos e vibrações anormais corrigi-los se necessário;

Verificação conexões de alimentação:

Medir amperagein, tensão e temperaturas.

- Verificar bornes e conexVes;

Remoção da frente plástica para limpeja:

wimpaa com escova da parte rrontai do evaporado-

Verificação do funcionamento da chave selelora;

Ver íicacác do funcionamento do termostato;

Verificação do estado da (rente plástica;

Verificação do rendimento co aparelho (medição de Temperatura};

nspeção v suai Interna e externa;

■ Colocação de ias

Serviços Ir nieíiaia

Rua 230. s-n". Qd, 700. Setor Nos a Vila. CEP 7464K210 l-'one (I nx): t6I) 3201-6924 (ioiiiia/'(iü
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SISi

- iodo serviço mensal;

desmontar aparelhos pata »«' serpentinas com bomt» de aM pressio;

Vordreaçáo tío lluxo de gás refrgerante;

-impe/a oo paine! do comando, héüces o turh.

limpei» e lubrificação das mití»,sífo «otpr do ventilador;

Ver.fiOÇSo o ajjste dos cemponanut eiitdcos:
Icuolídce;

Remover e

domclor do ventilador;in as

rotativa, termostato, capacitores de fate eenave

VeríílcatSo dc fixaçlo *» compresíores;

vc-lificaçao de lenninais elétricos eliminando aquecimento dos C300S « chaves 
Medição das amperageris dos compressore t« ventiladores.

SerefeOiEgmeslrais;

Todo serviço mensal;

Todo serviço trimestral;

Limpei» dos serpenífnaseom oíaduto purmico (esto fornecido pea contrataclaj;

Eliminar íwcs de ferrugem eem tinta tnticorioslea;

Montagens e teste geral de funoonímemo.

171—8o Relatório de Manutenção Prevenlivar

al Ao finai de cada mês, a empresa apresentará a Relatório d; Manutenção Preventiva, 
Incluindo descrição sumaria dos serviços reafiaaSos em cada equipamento, com a 
indicação da marca, motíeio, nv de side e na da tombainento patriTonial do 
oqulsamento reparado, a elaçío de aparelhos vistoriados, identificando os serviços 
reatetíos em cada aparelho. Podendo apresentar qualquer tipo de observação de 
rendimento do aparelho;

bj Devem constar do Relalóríu cie Manutenção Preventiva o neme completo, o cargo, 
hardrto o a assinatura do Representante da Unidade responsável pelo 
accmpanhamenlc dos serviços realliados em cada um dos equipamentos vistoriados.

c! A cada seis rneses, apresentar laudo de avaliação ua qualidade do ar interior 
atualizado, conforme Renovação n-9, dc-16 de janeiro dc 2003, Agência Nacional fie 
Vigilância Sanitária -ANVISÃ.

t

17.3- Manutenção Coireti.ii:

•7,3 1 - A manutenção corretiva fai-sc i soo-e todo e qualquer defeito apres.nudu nos equipamentos 
a qua quer mesmemu, e que inviaüiloem o seu regular funcionamento.

SHrSiORoimSetorKo« Vila.CKP74640-210 (••one (Fits); (62)3201-6924 Goiâniu-GO
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U'.

solídtaca pelo Escil üo contraiu, pe a GerênciaIV,3,2 - A manuieitçSo ccrretca 
Cpcracicnal, e «a pecai dc .eposi«So *pós aprovação dc orçanentu p áv.c que serio ot.indes no 

dos equipamentos deverão opreseniar a garantia de 90 dias paia dcl”itos de labncação,

1731 - Após c chamado do CONTRATANTE, ocasionado por ireguiaridade-s no lunoenamento des 
equipamentos ou a nda detectadas anomalias pe*s técnicos da CONTRATADA, esta devera apresentar o 
relatório de visSo-ia dos equipamentos com a indicação do motivo que ocasionou o defeito, 
acompanhado da relação das peças e orçamento príviodas quais poderio a virem ser substituídas, pa-a 
fins de aprpvcçSo pela CONTRATANtt:

1? 4 - Do liclv.ôr.o de Msnu!enç3o Corretiva:

CONTRATADA deverá elaborar17.4 i - Sempre que reator se-v.ços de natj'eza corretiva, a 
RdimlnodA Manutenção Corretiva, entregando cópia h CONTRATANTEt«m que danem constar

ai Descrição sumaria dos serviços do consertos ruIUados em cada rei 
a rôtóçâc das fatçM substituídas e nrçaTtcnto prévio, com a da
modelo. nS de sírie s fl* de tornbamcnto patrimonial do equipamento reparado!

de Inicio e termino dos serviços:

d CoridUíes inadequadas encontradas ou eminência dc ocorrências que possam 
prajmSctf o
perfeito funcionamento des equipamentos consertados;

DA CQNI RATADA:

BiData.

18 - DAS OBRIGAÇÕES

;8.1 - Respeitar as Rescluçeos, Normas e InstruçSes, do HEMNSl. respcnsabüliando-se pelo fel 
das mesmas;

18.2 - Aceitar toda » qualquer tiscalitaçáo da CONTRATANTE, no toctM» a ptesiação dus serviços, assim 
como ao cumprimente Oe Refeiêntia;ooniações previstas neste

«a fiscalização do CONTRATANTE em naoa restringem a responsablhoade 
ã execução des serviços contratados e m18.3 - A existência e 

única. Integral e ««dusiva da CONTRATADA, no 
suas ccnsequéndas e lmplicaç6es.

concc»r«

<io serviço e com estr ta oBserváncia ao18.4 - Conduzir os serviços de acordo 
instrumento convocatório, dâ Proposta Detalhe e da lee.sliiçãu vigente;

35

durante todo a duoçSo deste cor.t-stc. *-i compatíliiíldade com os obrigaça»*18.S - Manter.
a.suinicas, as condlçíes de l.abáltação e qualíRcíçSo erigidas para oartidpcçSo na iicHaçáo;

JB 6 - Prestar, som quaisquer ónuv psia a CONTRATANTE, os serviços necessários á correção e
a ei» intíxítávíris:revísSo de la has ou defeitos verificados na prestação do serviço, sempre

os esclarecimentos que lotem spliduidos pela CON TtAlANTE cuias reciamaçSer18,7-Pr___
so obrigam a atender prontar.ente. bem como dar ciência aos mesmes. Imediatamente e por 
escrito, oe qualquer anormalidade que vsri'-car quando da execução Co ccntialo;

e operacional, para a perfe ta e-ecução doscapacioaít?sedo ou filial 
■Jo prezo má*mo esiabelecktó;

18.B- 
'Xrvíços.

Rim ?>0. s/i?. Qíl. 709. Seior Novu Viln. Ct*P 74640-^10 - (l-ax): (ò2) 3201-0924 üoiúma/GOFone
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IfljpBi Tbus

as tonrilçôci <ie habüttaçíli! a qualrflosSoIR.g - Manter dutante BM» a ««kuçSo do Contrato, 
eiõgidas na licltaçJo;

adequado e capacitado a atender suas cbrigaíScs contratuais.
18,10 - ManlP' t '
eir, tcdos ns nivsls de trabalha;

necessários è garantia da pícna opeiadonalidade rios serviços.18 il - Prover todos os meios 
inclusive «ms duradas os casos de Breve ou paralisado da qualquer natweia;

e feriados, a ernergêndas quando se

18.12-Marrar
para atuar de forma conjunta com a

atendem, 24 hora. por d a. Inclusive nos
flier em necessárias:

diretos comprovados, causados a CONfRATANTt. na execução da.
danos pela nfração cometida ou executada13.14 - Ressarcir tjjaisciuer danos 

obrigai; ti es 
inadetjuadarneüt^;

assumidas, fcspondundo por oerdas e

CONTWUAKTE score qualquer alteraçao ocorrida no endereço, 
o reoebtmeo&i de asnespondincias.

Ig.lS Comunicar ímediatamente a 
conta bancaria e outros tmeessards

19 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS OA CONTRAI ANTE:

19 ■ - rtetu* o paramento em ate 30 (trinta) dias. após ü recebimento definitivo c «rrteçSo do 
c .mp,.mento de tote as obrlgaçcrs legais, liscais. previdenclárlas e as demais d.sposiçoM daste Termo 
de Referência;

_ VEíifícar se os serviços leram realbados com observação as disposições pertinentes nesse 
de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento de pagamento:

providências que ultrapassaram a competência do servidor ou comissão de 
cm tempo hibil para a sdcçSc das medidasm,3 - As decisões e

facalliírçac deverão ser adntudas per 
convartientes a adrtMsíraç3o;

superiores

r.o Tftrmo tieaos rscuiiitos munimos constanies)9.4 - Re,&tar 05 serviços cu|ss nío
Referência;

v,-.r fil-sr X «mnrtaa oor escrito, sobre .rnpetfeiçdes falhas ou irregularidades constantes de cada
Sara que séjsbn adotadas as madid» coBetW»195 -

um dos serviços que compõem c ot|e'.o deste lermo.
neeeraâdas;

20 - DAS CONDIÇÕES DE GERAIS DE PARTICIPAÇÃO:

20.1 -Essa. devidamente quaiiflcada para exercer as atividades de sua nature:*;

HotwflówV (62)3201-6024 íi.úümaií.URira 230. sm". Qd. 70‘). Setor Suva Vila, CI .P 74640-210-
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TSLS

20.2 - Registro ou inscr.çjo no Consalno Rígional rle Engenharia, Arquitetura e Aeronnwia -CREÃ á 
estiver vinculada, pertinente *o seu ramo de atividade relacionadaregiSo a

o objeto da presente <ontfJtaç3o;

20 3 - Devarí ser comprovada a capacidade tecnico-operacional da Cont-atado. na pr«taç*o des 
serviços, pertinentes e compatíveis em caracterizas, quantidades e pratos. emWéosf*} em 
Contratada e da seus responsáveis técnicos, a sabor. Engenheiro N'ecinlco e/ou Eletricista c tirmatíoslsi 
por pessoais) iurtstcaW de dreito público ou pr vado «companhados do suas respectivas CAT's;

dã

20.5 - Prova dc regularidade para tom a fatendá Pedealt Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos federais o a Divirta Ativa da unBo emitida pela Secretaria da Rece ia Feoeral - SRT e pela 
Procuradotio oa éa«rda Nacional (Divida Ativa da Unilo). FSTS. demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos previdencMno/t-.baihisus instituides oor lei. CNüi (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas),

2t - DO PRAZO CONTRAtUAlr

contrato >eió de 12 Idotc)21.1 - 0 praso de vigência co 
no contrato

DO ACOMPANHAMENTO EHSCAUZAÇÀO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

22.1 - O acompanhamento e a fiscal taçJo da evvcuçío do 
conformidade da prestação flos serv.ços e da alocação dos recursos necessários, de ferme a assegurar c 
perfeito cumprimento do MHlfSto, e será ewrcldo por um represwtsntodo HEMNSl.

22-

sonsislem na venticaí*o rta

dos serviços:22.2 -O fiscal do HEMNSl te-á acesso a qualquer tempo aos

iodes es12.3 - A CONTRATADA ficará suje la a mais ampla e Irrestrita fiscalbaçSn. opr^nndo-se a 
esclarecimentos porventura requeridos peto HEMNSL

[oietn feitos a asntomo.22.A - A l IsceluaçSo se reserva o olroito de impugnár os trabalhos que 
ficando a CONTRATADA na obrigcçâo do rltoMns, ônus para o HEMNSL,

22.5 - Os serviços ou bens serio recusados e devolvidos

a. Nora fiscal com especificação o quantidades em desacordo tom o discriminado na 
soifclttçSc dc serviço;

b. Entregues em desacordo com as espatWtaçôes oos requm tos obrigatórios oeste

seguintes hipóteses:

c. A assistência da fiscal raçio do HEMNSl, dc nenhum moco diminui ou altera a 
responsabutdade da CONTRATADA, na prestaçlo dos serviços a executados;

22.Õ - A EiscatliaçSo poderá eargir u afastamento dc qualquer funcionário ou 
vencedora que wnham causar embaraço f> fiscal ração, cue acotem procedimentos incompatíveis 
exercício dás funções que lhe forem atribuídas ou, ainda, por Incompetência, indsciplna ou que 
perturbe o bom snsainento eos traoalhos.

O

23 - DISPOSIÇÕES

Ruii23o!~srii''. Qd.709.StdorWÕw Vila. CliP 746-10-210-Fane (Fax): (6213?01^924GoiáreorOO

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador BA CEP 41820 774 Telefone: (71) 3277 -0850
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GOVERNO 
If DE GOIÁS

HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE
- NO^A Si t>E IDURDES DEESTAOO DA SAÚDE

CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 
RIBEIRO & ARROYO LTDA

SIS

23.1 - A CUCíIHATADA dove Incluir no coslo da propcsla final as despesas com rnSu de obra. viasens. 
carro de service, imposics ■ esiedlts |ss necessárias), pare a prestajSo dos serviços.

23 3- Garantir que utüitaré wmpre peças oriíínais.

- As manutenções ptewmSM» dos equipamentos neve,'So ser feitas de acordo com as23.4
recomendações do fabricante, observadas as condições de operaçSe oo equipamento.

Goiânia, 23 de julho cie 2013.

feia Maria Caribe da Silva Msüo 
D reuira Operacional oo IIEMNSL

r;«,

j

Rua 250. sVrÕil- 71)9. Setor Nova Vila. CF.P 74640-210 l one (fax): {62)3201-6924 OoMnia/GO

C.

Rua Frederico Simões, 125 Saia 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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GOVERNO 
DE GOIÁSSAUDE

CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 
RIBEIRO & ARROYO LTDA

Anexo II - Proposta de Preço

^Termosul 62SC / Cel.ilar ’62i SSiOÍBlSOCNFJ: 2SJ26.221/OOC148 /tore

PROPOSTA COMERCIAI,

Nome: HEMNSL - HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES
36952911/G2Conlciio: Departamento De Compras - Alex -62

Endereço: «UA 230,5/N, ao ?09, SEÍOH NOVA VILA, CS» M.Me-JlC- A-NF 6? 32Ct-S«M - goiania - ao

de seivlçns ffc MANUTENÇÃO PRE-VEKnVA E CORRETIVA,Segue presses!» para forcec1! 
unidades de condistonaáwai de ar, msta'acos na sede da A

RIBEIRO ARROVO, NOME FANTASIA (TERKOSUl AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO} ê e$p&mmáè serviços

técnicas capadladas a
ce at cor.didocado do recado. Kcssos esforços são para melhorar a quaMade de ar do 

(a elétrica e aumentar a eficiência dos equipamentos proporcionando

e colaboradores. Nossa proposta contemplo os serviços de

de refrigeração e cifmaízação a maí de 25 aro» Contamos com 
melhoras

comas

custos com
saudável poro você, c 

MANIÍTBIÇSO PRF/ENTr/A, CORRETP/A ART a implantação do PMOC, conforme as leis

e municipais.

Apresentação
A Termosui Ar Condicionado alua no 
(tearcpndiòorado desde 1995.

Instalados em um espaço com ioda estrutura administrativa, ccmere&l, »erac!cstal e assistência têciaca.
0* véiCuios da empresa sáo verdadeiras unidades moveis equipados com todos es equipamentos e ferramentas paro 

atendimento rápido e eficiente, com 
na hora do chamado emergendal
Nono corpo técnico c formado por mecênicos de ar ccndicíorrado e install*»» 
âENAl e diversos cursos de atualiíaçâo a qualificação ced dos peios 
rna'tns ce ar condicionado do mercado,
Todos os n
a*»: NR 35 (Trabalho

de engenharia, obras, projetos, msialaçiws e manutenção de

2-1 horas, poro aperfeiçoar e manter hçjfstra mais efirar

formação escolas como 
das pnncpsB

profissionais sâc contratados em regime CLT,
altura). NK10 (Segurança em instataçcos elétricas) a utlTação de EP!V Manodnos 

clientes o PPRA e o PCfdSO de todos as 
no processo de BígíBHS e manutenção dos equípsmentos são registrados fui»

ds segurança do trabalho,

c disponível poro 
Todos cs produtos químicos
ANV1SA e Ministério da Agricultura e possuem loucos de bfbdegratsifttede. Os laudos e RSQ dos produtos podem se- 
sofcitados s qualquer momento.
A empresa possui cadastra flBvo e regular junto a •
(Cadastre técnico federal), tecete Federal, CREA, INSS,
Dessa forms a Ternxau! se posiciona 
tendo seu iraüaltio

colabcradores.

órgãos municipais, 
,FGTS

ols, tais como: I8AMAc
e entre

pela étea, respeito e parceria que são fundamentais da

:::Dcscriminaçâo do Objeto

1. - Está incluso uma equipe de trabalho composta fio: 01 (um) técnico e 01 (um) auxiirar em relngaraçáo, com 
carga horana de M (quarenta e quatro) horas sanenais locados na contratante (Hospital 
Urgências de Apa-ee-da de Goiânia), cs serviços estão de acorco com o termo de referência oferecida pelí 
contratante. As principais aüv dude» são.

2. Manutenção PREVENTIVA (MENSAL) ce 46 ttnítfiKfc» « condicionadores de ar instalados m 
contrefarte. sendo esses serv çps realmcos de acordo asm o PMOC (PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E 
COfTTROLE)

3. Mão de Obra para MANUTENÇÃO CORRETIVA, corferme nroiHMMMP, a manUcagSo corretiva e 
problemas, nos twdiettmafiores de ar qua nfc «são funcionando perleitamente.

4. Serviço da deqnstalação c rentamsjamento da apandfMC ti# condictonactxos cc ar.
5. Gés refrigerantes (R 410 E R 22), estão íikíosi
6. A caca 06 moscs, apresenta- laudo de avaliação da qualidade do ar Interior atualirado, confo-mc Renovaçao 

n.09, de 16 de Janeiro de 2003, Agencia Hadwsl De Vigilância Sanitária - Anvisa.

De

cte

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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GOVERNO 
DE GOIÁSHEMNSL SECMTABIA 

OEESTAOOOA SAÚDE

CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 
RIBEIRO & ARROYO LTDA

■^Termmul rNP;. ?t,3J6.331/XD!-IS/Fd:w (eri?S(,-6JaO/Celular 1531 «MOJ-aiSO 
SITE;ws,v.i«w(isj arscficHjníSO-OO^.fcE-E-rawÜMfmosci^eniaíl.csm

7. Re*ili.'at«o de am (f/t) mism iihíbii» annul, se na «Bi» da preventiva o técnico verificar a 
mais
CONTRATANTE

8. ffcmeeMento <Jo Piano íe ManuterxSo, Operação e Contrcie PMOC conforme portaria 8523,'1998 ca
mmvm,

9. Fornecimento de ART «sina* por engeniseiio
10. rnmatífmm de mão de obra «ptóaièada 
U. FomecinK-nto áe 
12, Castos de ítesiocame-ito.
1% Envio Ce itMórfo discriminando os serviços executados duraote a preventiva

cie
limpeza qrimfca no Cecorcer do ano, este serviço será feito no lesai sem custo para a

mecânico responsável pelo PMOC.

« Mamo* paia realização da
v impostos e demais despesas para a prestação dos serviços

picver.-.vo

á MANUTENÇÃO PREVENTIVA sará determinada de acordo com oA periodicidade dos serviços 
PMOC (PLANO DE MANUTENÇÃO QE OPERAÇÃO E CONTROLE), planejado e assinado pelo
técnico, ' .....................
REGIONAL DE ENGENHARIA.

mecânico, devidamente registrado no órgão físcalizador CREA - CONSELHO

: Serviços
Séíviços adicionais podem ser contralados a qualquer momento, devendo 

L ProjeK) de ar condicionado, venda do equipamento
2, Manutenção em equipamentos que não
3. vends de «r çnndnonado

inclusos no contrato
fruto de orçamento a parte:

parte do

funcionários locados no HEMNSL - Hospital Estadual e:::: Proposta comei ciai 
Senhora de Lourdes.

Valor Total-t2
R$ 70,800,00 __211

• Para os serviços acima mencionados a contrata ficara no valor total de: RJ 7C.8C0.30 (Setenta Mil e

QuanUdade De Aparelhos 
46 unidade»

Valor Mensal 
R$ 5.900,00

• Sendo divklido em TÍEjiicels:.j£Si^i de; RJ 5 003,00 (Cinco Mil e Novecentos Reais) 
anualmente peto K3P-M (jntScs Gael de Preço - Mercado)

• l-orma de
• Dalai de pagamento: 05 ou 10 do mês

•Faturamento mensal boleto bancário.

Ficaremos a Cissasção psr»
Edson Arroyo Junior 62- gSIJtíJBl 7
ter -oiul;

esclarecimentos, qualquer dúvida ligar para1

Goiânia, 28 de agosto ce 2019.

7!ZU ;.”)301 -48
■ 7( 2 USA

•:.Ü3 25 Lt Oi
r.";; •. -

EDSi iOR
1.401-78 / RG: 1.576.360Ç?4

/RiOClROE ARROYO 
•' CNPJ: 26.326.221*001-48 L_ monoLfmiÂ- úo _J

A

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador BA CEP 41820 774 Telefone: (71) 3277 0850
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GOVERNO 
DE GOIÁSHEMNSL SíCREIARIA 

OE ESTADO DA SAUDE

CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 
RIBEIRO & ARROYO LTDA

^Termmvl Cf)?;: 2E.326.221/0OO1-A8 /fone: (6S)3!i*«8B/ CeM» !S2I S8102-C1S0 
Slifc: ttxmBVMKc:-.-; n jáaiÊíPte-S-<iwlfc I «wi

Tinid ~Va!or Uriiárto 
Pç RS 464 00
Pç_ RS 494 00
Pç RS“572.00__

Descriminação
CompresEcr para aparelro de ar condicionado %»o Spiii tqoq BTUs 
Compressor oara aparelho tie arccnóicicnadoBpoSoil SOOOBTUs 
Compressor oara aparelho de aVccnCicionado lipo Sp il '2000 BTUs 
Comoressor pãra aparelho de ar condicionado tipo Spill 17000 BT Js 
Compressor para aparelho de ar condicicnado Cpo Split 18000 BTUs 
Compresso7 para aparelho de ar condicrenado lipo Split 30000 B i U» _ P? 

'Compressor para aparelho de ar condicionado ilpo janela 1500 BTUs jPç 
'Compressor para aparelho da ar eondiCionado hpo janela 7500 BTUs _Pç
Compressor para apareihõ de ar condicionado lípo janela i 0000 BTUs _Pç___
Compressor para aparelho do ar condicionado lipo janela 30000 
BTUs ______ _________

itam
1
2
3

PÇ4 R$643.10Pç5
6

i7
8

852S:9
PÇ10

MT RS 26.00
W" RS 26,00 ' _
Va S3 78,00 '
Vc ..."RS 390.00

RS 45,50 
Ml RS 32.S0 
Pç R$185,00 '
Pç 13C.00
Pç R$ 325,00
Pç RS 676.00
Pç . RS 65,00
Pç RS 455 00
Pç........RS 780,00
Pç RS 910,00

11
Buchas a “aralusos_____
Cxiyênee Acetllena para sa ca 
Conserto di peças elelrénleas 

ar condlcionaldo

12
'3
14 Lü£15

tSSSSSSSr- -1
18

de 700*0 a 12CÕC DTUs 
10 Frente Plàstioa de 7ÕÕ0 a 12000 B~Js
IT ProleícirTémiícõde 7Ò0Õ"a 120Q0_BTUs__ _
22 Turbina Molar vêntilãdõr de 7000 a 12000 BTUs
23 Treme Plástica Í80ÒO a 300-30 STU» _
24 Gás Freon garra 13,65 KG............... ........... .....

!~25 Gás 410 Ganafa 13,65 KG _________
16 ~ GaãlÃTSGarra 1365________ _____
*27 ''Tubulação cobre V. ~ ____________

19 do motor

PÇ RS
780700 

RS 58',5Õ
R$Pç

Kg
RS 55,00 
R$62.40

Kgcobre 'A28
29

RS 71,60
R$ 39,C0

KgTubulação ocbra 5/B 
Varela para solda amarela

30
Kg31

RS 5.2C32
RS65CMl33 m RS 7 .60

5f... RS260 0Õ
Pç RS 286 00
Pç ' RS 455700 
Pç RS 520.00
Pç RS3S4.ÍI0
Pç R$2S,Ò0..

RS 10®""
RS 455 00 
RS 520 00 

Pç R$ 10,50
Pc R$T 30,00 '

RS 65.00____
RS 15.542,00

34 eS8
Conlactora Tioo Split de 900Õ a 12330 BTUs

36 ComactoraTipo Spill 18000 STÜ*__
"37 PÍáca de controle «po's^i! de 9000 8 12000 BTUs 

Placa dá^nwklBPb Split 18000 á 30000 BTUs 
Conlactora 24CCO a 3C0GC BTUS

42.... Hélice do motor vêriiiiáàor lipo' Split de 30000 a 3S3CC BTUs
Motor venüiãdp? ligo SÍMit <Te 30030 a S00C0 BTUs

. Fila Alumínio ou Branca_______ _____________
45 ....Cánboíi SmSxo paraAr Condicionado_________

""Valor Total

39 1
de 18000 a 24000 BTUS40

Ml
PÇ
PÇ i43

44

VbProdutos para limpeza46

Rua Frederico Simões, 125 Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277 0850
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Ofício IGH/HEMNSL n°. 074/2019

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

Fornecedor: RIBEIRO E ARROYO LTDA.

CNPJ: 26.326.221/0001-48

E-mail do representante: termosul@gmail.com

Modalidade de contratação: Tomada de Preço

Início: 10/10/2019

Prazo de Vigência: 12 meses

Valor: R$ 5.900,00 mensal

Contratos
Recebido j S / ) l / 
Validado

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos a contratação da empresa supracitada, referente à prestação do serviço de 

mão-de-obra na manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados, com disponibilização de equipe de 

trabalho composta de 01 (um) técnico e 01 (um) auxiliar de refrigeração, com carga de 44 (quarenta e 

tro) horas semanais, incluindo o fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos necessários para 

a realização dos serviços, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no CREA para 

assistir ao Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL, haja vista que a unidade 

não tem profissional especializado para prestar o serviço solicitado.

qua

Goiânia - GO, 10 de outubro de 2019.

ik/lc/Zf
R;, ‘ c.dnXeal

Ouetcrr. regional GoiasAtenciosamente, IGH J) '.imBÍaria Caribé
PireMi Operacional IKNHSI

-VAna Maria Caribé da Silva Mello 
Diretora Operacional 

HEMNSL/IGH Vr

Rua 230, s/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila. CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiânia/GO

3^

mailto:termosul@gmail.com


HEMN5L HMNTAUSTAMWU MATTRMIDABt
NOSSA SENHORA OE UMÍRDO

Checklist
DocumentoStatus ■■■1Documento

ident. Do representanteCotação e Mapa de Cotação
Carteira ProfissionalNota explicativa
Alvará de LicenciamentoProposta de Preço (Contratada)
Anuência - Assinatura EletrônicaCartão CNPJ

Contrato social e última alteração Cert. Fiscal Federal
Cert. Fiscal EstadualCert. Reg. FGTS
Cert. Fiscal MunicipalPag. 1PVA (locação de Veículo)
Cert. Neg. TrabalhistasProposta de Preço (Demais Contratada)

Rua 230. s.'n°, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiânia/GO



NS DO PROCESSO: ■) 30/%) J -f/-CCftllvatB- '>Kk>vit,-^

CHECK LIST PROCESSO DE COMPRAS
C/xfftsO.&'-v cb-

Vv)4t &^&(At?rad&'
g)MNSL□ HMI□ huapa

©6□ 1 □ 2 □ 3 □ 4 □ 5
[ j PLANILHA DE ORÇAMENTO - XIV (SPDATA)

© AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (PROCESSO MANUAL)

€P PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

g) PLANILHA DE ORÇAMENTO (MAPA DE COTÃ^ÕES

□ NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS 

© NOTA JUSTIFICATIVA DE ÚNICO FORNECEDOR (CASO NECESSÁRIO)

Q NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO

□ OUTRAS JUSTIFICATIVAS________________________________________________

■ ívl RELATÓRIO DE RESUMO DE VISUALIZAÇÕES E RESPOSTAS (OU RELATÓRIO DE 
ENTREGA DE E-MAILS PARA OS DESTINATÁRIOS)

□ RELATÓRIO GERAL DO PDC

□ CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

«EJ ORÇAMENTO DO FORNECEDOR

□ CÓPIA DO CONTRATO

D PUBLICAÇÃO DO EDITAL (PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL E O POPULAR PARA COMPRAS 
ACIMA DE 100MIL REAIS)

□ RELATÓRIO DE NECESSIDADE DE COMPRA (PEDIDO SPDATA)

0 SOLICITAÇÃO DE PRODUTO/SERVIÇO

CERTIDÕES NEGATIVAS:

(1.2,3,4,5)

(2,5,6)

(1,2,3,5,6)

(6)

(3)

(1,2,3,6)

(5)

(1,2,3,4,5,6)

d,2.3,6)

(1,2.3)

(5)

(3,5,6)

(4)

(1,3,6)

(1,2,3,4,5)

(6,2)

Q FEDERAL @ ESTADUAL GOIÁS ©MUNIGIP

yW"'8

AL 0 FGT^f

Oiego'Vilela

RABALHISTA(1,2,3,4,5,6)

ínslíuKo ri" 
Geslão ri 
H«mamza5Somm —4

v:i Coordenãdor de comprasiferênciaResponsável p 

Legenda:

2 - Emergencial1 - Compra SPDATA (Programada)
4 - Compra por Contrato3 - Pedido de Faltas
6 - Compra Serviço5 - Exclusividade



AAUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO GOVERNO 
' DE G0IS5

;■

3

Instituto dc Gestão e Humanoaçao - K3M
Uniaaile MATERtltDSOE KOSSA SENHORA DE LOtlttOES 

ElWeieçO AV tUAÒ«ASSI ESQUItlA COM RUA Oi WMl QUADRA11 IOIE 11M? SALA 13
CMPJi jiãsaitfÃioMMj_________ ceí> tissi-ioc
Bagro: SETOR ttÒVÀ VILA_______Eu»®» QOlAS_____________

Cidaite. goíawia Taaoa». l«t »»“•»«

FurraSt-f RIBEIRO i ARROTO LIDA 
crtPJ ~26.326.221/00Qt-48

Teleto» 1621 3286-6280^8102-0190
Pesjea contato: GLAUBER

'****’ ”’*"*'2 Vhõj^TlíÂMaeiinlcnçi» dc Afardto dc ar conilirionailo- fromu» para .■■«iralA-MAN.tlt MNSl-Kljl 
PBBMACte 'ifiãOlOTSQI«u «NSt ... m

Contratação do empresa especialcada em manutenção preventiva e corretiva dos 
aparelhos de acondioonados. A proposta deverá prever a instalação e remoção de 
aparelhos sempre que a contratante solicitar, aplicação de gates conforme 
r speed içado pelo fabricante, fornecedor e instalação sempre que necessário de 
msumos e peças (Mtros. placas eletrônicas, compressores, turbinas, serpentinas e 
outros que compõem os eqoipamentosl cspecilicados pelo fabricante, fornecimento 
de profissional qualificado, de ferramentas e EPI em con'ormidade com as 
iatividades a serem executadas. O prato máximo paia atendimento de 2h a partir da 
abertura de chamado. Apresentar PMOC em conformidade com o plano de 
manutenção preventivas e relatório de atividades executadas. Obedecer 
rigorosamente às normativas vigente garantindo a qualidade do ar e a segurança dos 
que necessitam desses aparelhos. Conforme termo de referência

R$ S.900.00RS 5.900.0011

RS 5.900,00

Total

6- Termo Aditivo ao Termo de Transferência n" 001/201 J SESíGO (estas informações devem ter no rodapé da Fiscal)• HEMNSL -CNPJ: 11.858.570/0005-67 -

EWDEREÇO DE EMTREGA- MATERNIDADE MOSSA SENHORA DE LOURDES (Rua 230 OD 709 LT 11 SN - Setor Nova Vila, Gmã.ua/GO CEP: 74640-210)

íã Estaduat>Murwclpal> FGTS» Tralialhisu’ Todas deve consta ncoauva.OBS: Ã notãdavõr* ser «mrâgut «oGmtor Õperacionel- Enviar junto as 6 CNDs> Fi

EnTdecorrência da obrioaloriedade de enl.ega da EFD-REINF à Receita Federal, através da qual o Fisco acompanhará os eventos informados com data de emissão

SSHHí -
tempo hábil na sua anállso e processamento.

n Vile
insWu'0 de 
Gestão e

*

^Sm^aona'(J> W1NSt/lGH

^•O

Coordenado» do Supnmonlos



•: Rua Fnwaaco SimM». 126 En. IS Em?<«sa™i SUO!• 402-CamMlO Gas Arvoras - Selvador-BA71 3277-0850

El} flANCOOf ,1,110 ylB7.<14.169.38 3080rRW:fflio-Saoc»714,mjs'«RM:Rhu-

Instituto de 
Gestão e 
Humanização

sirrM-sni
ImI webmail
O^ioyTaíwilosAwne)

«;i>fíl»iv
TÉCNICO DE TI

mrç> «mGMiys.nK.timwlpooM')|hna<Av«;mal,íi)h.ora.t»'|

/gh w

<o
(/)

íhtlo/7lgh,org.b'.1mtex.plipr'5B4-upa-s80-crtsloir8(H»memora-prlmeíro-lrsnsplan{^«(X"-,i

3 primeira doação para transplante de córnea

Prisqui’-ior
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FORNECEDORES

('l:030/2fll9-ManunU-nção dc \narclho <lc arcnnilicionado- IVncesso para conlralo.-MAN/lll.MNSI /Kill IIDS l>n-vla<flo lie Sfrviçtn 
S»ra(t2 324>-5(MHI

HavisTt-rmoMil
JgjfaMB («) 3954-6527«ilaulaa «.21 22»M.2Xft'->m 1)2-0190 VAI- TOTAI.VAI- UNIT.VAI-TOTAI.VAI- IMI .\ Al- TOTALVAI-IMT.Quant.DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos de acondicionados. A proposta devera prever a 
instalação e remoção de aparelhos sempre que a contratante solicitar, 
aplicação de gazes conforme especificado pelo fabricante, fornecedor e 
instalação sempre que necessário de insumos e peças (filtros, placas 
eletrônicas, compressores, turbinas, serpentinas e outros que compõem os 
equipamentos) especificados pelo fabricante, fornecimento de profissional 
qualificado, de ferramentas e EFI em conformidade com as atividades a 
serem executadas. O prazo máximo para atendimento de 2h a partir da 
abertura de chamado. Apresentar PMOC em conformidade com o plano de 
manutenção preventivas e relatório de atividades executadas. Obedecer 
rigorosamente às normativas vigente garantindo a qualidade do ar e a 
segurança dos que necessitam desses aparelhos.

Fornecedor não 
respondeu a 
colação, o 
tempo foi 
encerrado.

Fornecedor não 
respondeu a 
cotação, o tempo 
foi encerrado.

13.848,4513.848.45RS 5.900,005.900,001i

HS ÃTHIli.OII i \ combinar A combinarRS 13.848.45A ciimliinnrTOTAL

or
(nstituio de 
'Gestão e

:ào
Alex Júni 
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Receita Federal do Brasil23.'07/2019

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
DMA DC AitfcKÍDSA
10/10/2018

MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
RIBEIRO & ARROYO LTOA

PCRIETITULOOQ LS'Al!vU'Ci'JHfJTÓ tNCWE DE FAfjVvWAj
TERMOSUL AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO ME

-OD'GC £ OESCRiçfc ÜA ATÍVIOADS ECOT^MICA PRINCiPAL
95.21-5-00 - R>paraç&o o manulonçSo de equipamentos alotroeleuQmcos de uso posaoal & oomo

.-r'O^T e CESCRIÇAO DAS A!íYTDA3£S ECONÔMICAS SECU-JOArViAS
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças o acessórios para aparelhos elotroeletrônlcos para uso 
domestico, excelo Informática e comunicação . .
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos do audio e video
43.22- 3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, do ventilação e refrigeração
43.22- 3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gâs............................................ ............................................................. ..—

COC-«C c OFSCRíÇÂQ OA r<AllMLZ.t- JUROtCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CCMPLEMENrc
QUADRA26 LOTE 01

NUMEROLOOHAOOURO
R JOAQUIM PEREIRA CARDOSO S/N

UFMÃactno
HIDROLANDIA

SAÍRRCifDISrürTü
CENTRO

CÊ» GO75.340-000

TELEFONE
(62) 3093-6249

EW5£«f ÇO SLETROWCO

ENTE vet^flídtVO RSS^SÃVêt IF-Ri

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/10/2016riTtMCAO CADASTRAL

ATIVA

v.çmvo of. siiuaçAo c-OAsmAi.

DATA CA SITUAÇAO LSPCCtÃT
lífÕÃÇAÕfc SPEC UL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro dc 2018. 
Emilido no dia 23/07/2019 as 11:25:10 (data e hora de Brasília). Página. 1/1

1/1https://www.recelia.fazenda.gov.br/PessaaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicit8cao.asp

https://www.recelia.fazenda.gov.br/PessaaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicit8cao.asp
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SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE GOIÁS

ESTADO INOVADOR

NOTA DE JUSTIFICATIVA

Informamos que o pedido da Cl: 030/2019- Processo seletivo para 
contratação de empresa especializada em manutenção em aparelhos de ar 
condicionado da unidade HEMNSL houve publicação do Edital no Site do IGH, passou 
pelo prazo estabelecido no regulamento de compra, foram enviados e-mails para diversos 
possíveis prestadores do serviço a nível regional convido-os para participar do processo 
de cotação, Com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, princípios gerais da licitação constantes no Regulamento de Compras*.

Devido a necessidade da Unidade de Saúde Pública será finalizado o processo de 
£ compras/contratação dos serviços com o fornecedor: RIBEIRO & ARROYO LTDA (CNPJ: 

26.326.221/0001-48) que respondeu a referida cotação apresentando proposta. Com 
embasamento no regulamento de compras a seguir o fornecedor está habilitado a fornecer 
os serviços.

O fornecedor: FLAVIS enviou a proposta com o valor a maior que o fornecedor ganhador 
sendo assim o mesmo será desclassificado. Conforme consta no mapa de cotação.

O fornecedor: HDS Prestação de Serviços não respondeu e-mail com a cotação, sendo 
assim foi desclassificado. Conforme consta no mapa de cotação.

£ Sendo assim o processo de cotação será encerrado. O prestador dos serviços será: 
RIBEIRO & ARROYO LTDA (CNPJ: 26.326.221/0001-48) que respondeu com o menor 
preço, conforme mapa de cotação.

•yúnior
E*iíiu»°

HGastlo o
I Hun'»'’1*®1'®0

tio ela
'yrfttim a* 

'yer.iâo e
HumoniMçfltj

T\ Diretoria/GestorCoordenador de comprasCo 'ador



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE RIBEIRO & ARROYO LTDA

1 RDSON ARROYO JUNIOR. nac^giiSade BRASILEIRA. Comeroamo. Casa-Joiai reg,ma de 
Bens Comunhão Parcial, n” oa CP^ 4S5 180 401.73.

DG'JC GO, com domjcílio / residcnca a RUA BARCELONA número S/N Otí. 174. u. 02 bairro 
• -ríimc JARDIM EUROPA. jnuttCHM» GOIANIA GO:AS CEP 74 :í3C-540 9

2 maRc,a MATOS RIBEIRO -.8c.Or.ar,cade BRASItE.RA. Comoroanle. Casadoie). regime cb 
"<ws Oomuatigo Parcial, n* cc CPE 5S? 830.931-72. documento da idsnlioatíâ 3ifiO2A0/2a vta. 
DG»C GO. com rJomicü.o ' r«s.oé--.aa ,1 RUA BARCELONA, número S/N. Qd 174. li 02. ba

d'Si'-lO uARDtM EUROPA. mumc-pB;. GOianiA - GOIÁS CE° 74 330-540

cocumemo ue .osntioaoe *97g330.'2a Va.

Cor.siiiueir uma sociedade empiesa- a 1 n-iiada mafliame as seguimos c dusuias

Clàusu.a Primeira - A so&edaoe adolara 0 •lon a empresarial de RlBElRO 8. ARROYO LTOA 
Par agrafo Onco A sociedade tem como nome 'amas a TERMOS JL AR COND1C1ONAOO t 
REFRIGERAÇÃO

-
Ciaujsu.a Segcmaa - O oojeio social se-a 95. 21-5-00 - REPARAÇÃO c MANUTENÇÃO DC 
EQUIPAMENTOS ElETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO.

47 5? !-c'0 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
A PAR El MOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO OOMÉSTiCO 
COMUNICAÇÃO

47 53-9-00 ■ COMERCIO VARGjiS’i A ESPECIALIZADO DE ELETROCOMSSTiCCS H 
SOUiPAMENTOS OE AUDIO E VIDEO

;

EXCETO INEORMATICA E
i

43 22-3-02 • INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO

43 22-3-01 - INSTALAÇÃO E MON'AGEM OE PRODUTOS 
fcOU.PAMENTOS EM OBRAS DE CONSTRUÇÃO C’ViL

DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

OBJETOS. PEÇAS E 
iDRAUL CA £ ELET

C‘<U.y'.í íi r Qrc&i*íx - A »•*.«* u nn

OJADRA 28. LOTE. 01. oairro ' Cistrrto Centro mumcioio MIDROLANDIA - GO, CEP 73.34o-OCO

Clíusula Quarta - a socicaade iniciará suas atividades em 15/10/2016 n 
mdaierminado.

Jdmju m Paie,i<i Caniuso nume-o

seu prazo de duraçao A

Cláusula Qu.nta - O capital socai « RS 30.300 00 (TRINTA MtL reais) dividido «m 30 OCO guotas 
110 vaiur ixvmnai RS • .00 (UM real), ntegratisedas neste ate em moeda Corrente ao Pais peios
soci-js1

HOME N- OE QUOTAS VftLOH RS
S/SSON ARROVC JUNIOR 
.VAftClA M*1U'.S RimjlRO

'S0D0 ’s.oou.iw
•5 KM 509 -■

TOTai
y. 0M .io 0” i.u!

(Jfiusula Sexta A-. audios âãa ''divisive.;; •; noo pOCerâo ser cccidas ou trsrisffericías a terceiros 
srpn u corisanturentci dois) o itra(s) secwO>. a quem fica assegurado, em irjualdada de ccndiçòes 
e areco direito ce pralorOncio para /» sua eou.sigáo se postas â venda íormaiizando se -e alua do 
a cessãc. a aheraçào contrai,m. partmome

'-.•daiüttworiÃ/nio l:|::iIM(!MllfIlfllillil!!llll|imi;|MOOix n •.vrnEW*o'n, 12
Ui

1 viu:’. 1 ;i.t- csu- 4i<ümcnU) Ju Viupeosti RIBEIRO & ARROYO LTDA. \’irv: 52 21l'5SH2t''0 , 'Oi JvNriJ.i c arquiva.lo na Jnr.1.1 Cnmcrcínt Ji* F.VI 1,1(1 il_- !,jni.i< 
•aro vnlíiLir eu* documento, aeexse http. - w« .jucciLgu-gov bc •• mtbmw: N" do protocolo 16.‘290*) 17-‘> « o códiyo de segurança KyKK*> Esta .’Apia foi 
sutemicadft digitiilmewee a'snwUa em J1'10/2016 16.45.07 por Paula Nunes Lnbo - Recraiária Gertt.

Pap I tit ;

v



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE RIBEIRO & ARROYO LTDA

Clausula Setlma - A respãnsatMidacse a« cada sócio « rasinta ac vaio.' de suas quotas, maa iodos 
respondent soticiariameme sela mtegraiísaçôo do capitai social.

Causuia Oitava A aomatistraçrfo fla socedade caoera ac auf m siroconsócio EOSON 
AR RO vo JUNIOR a odir.rusiradora/soc-a MARCA MATOS R:3c RO 
aidCuÇès» ca repiRsenuiçâc at:.--:

ccv. os poderes e

« PBssi.-a na socedace, |ud<ciat e extrajutt-ciat podo vjp 
prpt.car 'odes os ato* compreu-udicos no oajeto social, aempie ue --■taresse ca sociedade 
autonaodo o use do nome orrpresanel. veoaao no entanto, fazé-o em ativ dades estranhas ao 
imsresse social ou assumir obrigações seja em »8vor de qualquer cos quotistas ou de terceiros, 
dem como onerar ou alienar bens «neveis da sociedade, sem autorização do>. i ouirnisj socio! s!

r.wusuta Nona - Ao temiinç de caaa enerc-oo social em 31 do dezembro o aammistrado: 
prestara corta» justificaoas oe sua aom --ustração. pioceüendo á elaboração do invontário. do 
oatanço patrimonial e <lo saianço d* resu.tado econômico, cabendo aos sócios na prooorçSG :ie 
suas quotas, os lucros ou pernas apurados.

Clausula Décima - Nos Quatro meses seguintes ao término do exercício social os sdeios 
tíetntera.-ío sobra as contas e clesigna-fto oomiriistradór(«s} ouando tor o •

caso.

Cláusula Décima Primeira • A sociedade oooerá a qualquer tempo, abr-r ou fecha' láiai ou outra 
dependência, mediant* attersçáo sontrátua celiPerad» na forma da Ini.

Clausula Décima Segundo Os socio» poderão, de comum acordo f.xar uma retirada mensal 
i 'u-o de 'pro lopore observadt.»

. -i
d spos.çdfcs reguiamentafHS pdrtinentesa ü

C .Husula Dècin-.a Terceira - i:aioco--.de ou sendo intai^iaoo qti«ftju*r socle, a scciedade 
conimuará suas atividades corn cr- herdeiros sucessores « <J meapaz Não sendo posslvc ou 
méxisunao nteresse destas ou Oui»! socidís r*man*sc*n!«{s) o valor de seus bavaros som 
apurapo v «quidado com base na s.iuaçâo patrrmunial aa soereoacie a dara da resolução
venircaco em balanço espfttiaimcma tevantaco Parágrafo ún.co - O mesmo proceememo se-e 
atírv.ado cm outros casos em qu* a sociedade s*.resolva em rBlaçáo a seu socio --ça
Uausuin Décima Coaria - O(s) Administracor ;usj cieclaratm), 
G&lfUfrQ) -npecJitíos ü<j c.xcrcer

sod 3s penas da lei. dc que nk
a administração da socie-Jadc pnr I91 ssoecial ou om virtude oo 

condenação criminai eu por sa eitcufllrarfam) soo os efsüos nela. a pena qu© v*de . 
temporariamente, o acesso a cargos Públicos, ou por cr.m* (alimentar, de prevaricação. oe.ta 
subo-no, concussõo. peduiato. 
rwoonai conua normas de dolosa da concorrência 
8 propriedade.

a ada
ou

ou contra a econcime poduisi. cor Ira o sistema financairo
contr.-i as raiaçôos de consume. Is outMica Ou

v.iêuSuUi Décnria Oumia • A Adnumsira.-çèo ca socredsde 
axorcido aor ambos os sócios compeimdo-lnas ATIVA E RASSiVAMENTE «m ju-Zo Ou fora de 
usa- o -om« comerciei, poiam amuos
crDfjie'jt-j

*- o ;jtic rio ''tc.’*-c çci^arc.tt! RG r ri

^cc.o& •.ymhaa'i zòüiw&q êfn miv& na

Ciâusuia Décrna -Sexta - Ptca efeito o foro a« GOtANIA 
direitos e obngoçães resuiiantes deste contrato.

para o exercício e o oumpnmenio aos

ui Riiiiiiiimiiiüiíiiiiiüiií iiuii ui«©cuia «rs<je*ncii> u C.t-.r;c«jiiü<4:'.io

2/2
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE RIBEIRO & ARROYO LTDA*

E, esiBocio os sócios i.islos B co'-:raiacios assmam o oresenie .nsUurner.!©.

33ro de .2016GoiSoia, 6 de
I

.•Cj.ftn.vvf'iYRP.o^o jumíor

^ísOCiO/AdrrvnistraOO.- 1
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SóCiO/AOministraOOf

í

mmói oao; TtlXCIRA^ >
atfoii K*£íà&M
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Consulta Quadro de Socios e Administradores - QSA''03/09/2019

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

26.326.221(0001-48CNPJ:
NOME EMPRESARIAL; RIBEIRO & ARROYO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS 30.000.00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios o AdministradorosIQSA) constante da base do dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 6 o seguinte:

EDSON ARROYO JUNIOR 
49-Sòcio-Adminísrrador

Nomo/Noms Empresarial: 
Qualificação:

MARCIA MATOS RIBEIRONomo/Nome Empresarial: 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas á participação no QSA. acossar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Ermlido no dia 03/09/2019 As 1?:34 (Saia e nora de Brasilia).

httpsi/ivvww. receita,fazenda. gov.br/pessoajuridica/c,npj/cnp|rMva/Cnpjrnva_qsa. asp 1/1
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ATESTADO TÉCNICO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA

Atestamos para lodosos íiis dc direito e de comprovação, a quem possa interessar, que 
os dadcs abaixo relacionados, refe'entes à Contrato de Prestação de Serviços Técnicos firmado entre as 

profissionais citados, foram executados de forma regular com suas obrigações e a contento daempresas e
empresa contratante, de acordo com as características informadas a seguir.

1. Dados da Obra/Serviço
Contrato na 3138
Objeto do contrato: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
Local de realização: RUAT-28, N111.813, ST. BUENO, CEP: 74.215-040, GOIANIA/GO.
Período de realização: (01/01/2017 a 30/05/2019)
Período executado e prazo contratual: o mesmo.

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante
Razão Social: COLÉGIO WR LTDA
CNPJ: 36.834,331/0001-74 
Endereço completo: RUA T-28, Nr 1.813, ST. BUENO, CEP: 74.215-040, GOIANIA/GC.

1.2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada
Razãc Social: RIBEIRO & ARROYO LTDA
CNPJ: 26.326.221/0001-48
Endereço completo: Rua JOAQUIM PEREIRA CARDOSO, QUADRA 26 LOTE 01, CENTRO, HIDROLANDIA -
Goiás CEP 75.340-000

1,3. Dados do Responsável Técnico (identificar todos profissionais envolvidos]
Nome: MARCUS VINÍCIUS FERNANDES DRAGO
Titulo: ENGENHEIRO MECÂNICO
RNP/Régistro/Visto: 14386/D-GO

1.4. Descrição das Atividades Desenvolvidas 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS CONDICIONADORES DE AR, MODELO SPLIT E ACJ, sendo os 
mesmos de várias marcas e capacidades (de 07.000 a G0.00C btus), instalados na sede da contratante, de 
acordo com as normas técnicas da ABNT e regulamentação da Vigilância Sanitaria.



ATESTADO TÉCNICO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA

Atestamos para todos os fins de direito e de comprovação, a quem possa interessar, que 
os dados abaixo relacionados, referentes à Contrato dc Prestação de Serviços Técnicos firmado entre as 
empresas e profissionais citados, foram executados de forma regular com suas obrigações e a contento da 
empresa contratante, de acordo com as características informadas a seguir.

1. Dados da Obra/Serviço 
Contrato n« 6640
Objeto do contrato: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
Local de realização: AV REPUBLICA DO LÍBANO N92526, SETOR OESTE, CEP- 74.115-030, GOIANIA-GO. 
Período de realização: (01/01/2017 a 30/05/2019)
Período executado e prazo contratual: o mesmo.

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante
Razão Social: CONDOMÍNIO ADRESS WEST SIDE 
CNPJ: 00.153.887/0001-58
Endereço completo: AV REPUBLICA DO LÍBANO NB2526, SETOR OESTE, CEP- 74.115-030, GOIANIA-GO.

1.2. Dados da Pessoa Jurídica Contratada 
Razão Social: RIBEIRO & ARROYO LTD A 
CNPJ: 26.326.221/0001-48
Endereço completo: Rua JOAQUIM PEREIRA CARDOSO, QUADRA 26 LOTE 01, CENTRO, HIDROLANDIA - 
Goiás CEP 75.340-000

1.3. Dados do Responsável Técnico (identificar todos profissionais envolvidos)
Nome: MARCUS VINÍCIUS FERNANDES DRAGO
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
Registro: 14386/D-GO

1.4. Descrição das Atividades Desenvolvidas
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS CONDICIONADORES DE AR, MODELO SPLIT, FANCOll, 
CENTRAL, CHILLER E VRF, sendo de varias marcas e capacidades, manutenção em bomba de agua e torre de 
resfriamento e quadro d comando, nos difusores, grelhas e dutos e sistemas de automação, Instalados na 
sede da contratante de acordo com as normas técnicas da ABNT e regulamentação da vigilância sanitária.

Goiânia, 05 de Junho de 2.019

A

GILBER DE NEGREIROS

Coorde: de manutenção
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X. Dados da Obra/Serviço
Contrato n* &2'/
Obieto do contrato:
Local cie realijação: R f
Per iodo de realização: (01/01/201 /
Período executado e prazo contra tu a , o mi

Atestamos

empresas e
empresa

c OKRL UVA DOS APARELHOS DF AR CONDICIONADO 
CEP. 74.210-050, GOIANIA-GO.MANUTENÇÃO PHfVFNTIVA F

2U PARTE PUA AV. T-2 W=' lb00, SETOR BUEN 
a 20/05/2019)

NSINO FUNDAMENTAL MIÜENIUM LIDA
tef Social. COMUNIDADE EDUCACIONAL DE E

74.210-050, GOiANIA-GO.

l 2 Dados da Pessoa Jurídica Contratada
Social. RIBEIRO & ARROYO LTD A

CHPJ: 26.326.221/0001-48
Endereço completo: Rua JOAQUIM 
Goiás CLP 75340-000
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is envolvidos)
1.3
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Titulo- ENGENHEIRO MECÂNICO 
Registro: 14386/0-0°
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
llJSirâ COMÊftClAl 00 ESTADO DE GOlAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

RIBEIRO & ARROYO LTOA-MF.TOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA•JATUREZA JURÍDICA

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

DATA DE ARQUIVAMENTO 
DO ATO CONSTITUTIVOCNPJNIRE (Sede)

15/10/201610/10/201626.326 221/0001-4852 20358826-9

ENDEREÇO Rua Joaquim Paieira Cardoso

NÚMERO SíN____________

MUNICÍPIO HIDROLÀNDIA

BAIRRO CentroCOMPLEMENTO QUADRA: 26; LOTE'01:

ESTADO G0

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA______________________________________ _______________ ---------------------------------------------------------- -----------------------

« 5^0 : COMERC^O^VAREJjSTA^E^^tM-lZADO DE^E^^ E^ACESSÒRIOS^PAR/’^A^ARELHOS^ELETROELETR^nÍcOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

Mieroempresa 
CAPITAL RS 30.000,00

TRINTA MIL REAIS

PRAZO DE DURAÇÃO 
Indeterminado

CAPITAL INTEGRAUZADO RS 30.000.00 
TRINTA MIL REAIS 

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO

TÉRMINO DO MANDATOVÍNCULOPARTICIPAÇÃO (RS) ADMNISTRADORNOME / CPf ou CNPJ

EDSON ARROVO JUNIOR
485 160 401-78 xxxxxxxxxxxxxxSOCIO15 000,00 Administrador
MARCIA MATOS RIBEIRO •
597.660.931-72 xxxxxxxxxxxxxxSOCIO15.000,00 Administrador

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO

TÉRMINO DO MANDATOCPFNOME

xxxxxxxxxxxxxx485 160.401-78EDSON ARROVO JUNIOR

XXXXXXXXXXXXXX597 660 931-72MARCIA MATOS RIBEIRO

ULTIMO ARQUIVAMENTO

NUMERO 52162909187DATA 10/10/2016

SITUAÇÃO REGISTRO ATIVOENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAATO

STATUS XXXXXXXXXXXXXXEVENTOÍSl ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pâgna ) / 2continua



CERTIDÃO SIMPLIFICADA continuação

^ informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que as

RIBEIRO S ARROYO LTDA-MESOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANATUREZA JURÍDICA

CNPJNIRE (Sede)

25.326.221/0001-4852 20358826-9

Csmcao SimpíficxU wMOa paio 
EMERSON RODRIGUES CARVALHO, 46072470U9 

GoíMia. 4 do Junho da 2019

V,Signature Not Verified
’.90076664104

o V,%í?.oe'i» ioTi'w brtES LaB° ''EI'oso
RcB*on AuteiútCAçAo 0® CtfWÍO Sí^pliíiCatJa
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J Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra na manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, com a disponibilização de equipe de trabalho 
composta de: 01 (um) técnico e 01 (um) auxiliar em refrigeração, com carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, incluindo o fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos necessários 
para a realização dos serviços, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no 
CREA atendendo as necessidades do Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - 

HEMNSL.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 - É sabido que as estações climáticas no Estado de Goiás são bem indefinidas, ou seja, um inverno 
um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de climatizaçãorigoroso ou

adequado e que esteja em condições de uso, de forma a manter um ambiente satisfatório para o 
desempenho das atividades pelos colaboradores.

2.2 - O HEMNSL, com a finalidade de desenvolver suas atividades, necessita contratar empresa 
especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva com troca de peças e fornecimento de 
materiais de consumo quando houver necessidade para os aparelhos de ar condicionado instalados, 
bem como efetuar transferência de aparelhos, quando necessário, pelo prazo de 12 (doze) meses 
conforme quantidades e especificações constantes neste Termo.

2.3 - Incluem-se no preço mensal do contrato o fornecimento de mão de obra aplicada na Unidade, 
sendo disponibilizado 01 (um) técnico em refrigeração e 01 (um) auxiliar de refrigeração, cumprindo 
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais para execução dos serviços conforme definições 
constantes neste Termo de Referência.

2.4 - Este Termo de Referência apresenta lista composta por peças, insumos, componentes e/ou 
acessórios de maior relevância utilizados nos aparelhos de ar condicionado, os quais deverão ser 
fornecidos mediante necessidade após emissão orçamentaria e aprovação desta por parte do setor 
competente durante a vigência contratual, cujo pagamento será efetuado em conformidade com os 
preços ofertados, observados os valores máximos constantes da proposta comercial.

2.5 - Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos 
sempre em boas condições de utilização, conforme Lei n° 13.589 de 4 de janeiro de 2018, RE 09 de 16 de 
janeiro de 2003, Normativas da ABNT e portaria MS n9 3523 de 28 de agosto de 1998, as quais 
estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por 
métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos 
sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à 
saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

Rua 230. s/n°. Qd. 709. Setor Nova Vila. CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiânia/GO
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2.6 - Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato de o HEMNSL não dispor de mão de obra 
especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição 
de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do 

sistema de climatização.

2.7 - Considerando que o HEMNSL possui em suas dependências cerca de: 73 (setenta e três) aparelhos 
de ar condicionado, aos quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a 
utilização dos mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS:

3.1 - O objeto da presente contratação enquadra-se como serviço comum, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste Termo de Referência, tendo como base 
especificações usuais no mercado.

3.2 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.

e a

4-DA HABILITAÇÃO.

4.1 - Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica e de seus Responsáveis Técnicos (Eng. Mecânico e/ou Eng. 
Eletricista), atualizados, expedido pelo CREA da região da licitante, comprovando que a mesma possui 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes ao objeto da licitação;

4.2 - Comprovação de possuir a licitante, em seu quadro permanente na data prevista para a realização 
da licitação, como seu Responsável Técnico, engenheiro mecânico e/ou engenheiro eletricista detentor 
de Atestado (s) de Responsabilidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente averbado (s) no CREA, acompanhado (s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, por execução de obras ou serviços de características semelhantes ao objeto desta 
licitação.

5 - DESCRIÇÃO DOS APARELHOS POR LOCALIZAÇÃO, MARCA E CAPACIDADE:

CAPACIDADEMARCALOCALITEM
12.000BTUSSpringerFarmácia Central01
18.000BTUSSpringerFarmácia Central02
12.000BTUSMideaAlmoxarifado03
30.000BTUSConsulAuditório04
12.000BTUSPhilcoAuditório05
30.000BTUSElginCentro Cirúrgico 01 

Centro Cirúrgico 02 
Centro Cirúrgico 03

06
17.000BTUSSamsung07
17.000BTUSLG08
12.000BTUSMideaCentro Cirúrgico 05

Custos________________
Departamento de Pessoal 
Serviço Social_________

09
18.000BTUSPhilco10
7.500BTUSElectrolux11
12.000BTUSSpringer12

R^'230, s/n". Qd. 709. Setor Nova Vila. CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiânia/GO
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12.000BTUSMidea13 : Laboratório
14 I SAME 1.500BTUSSparing er^

12.000BIDSSpringerSala Multiprofissional15
12.000BTUSSpringerGuarda de Equipamentos16
12.000BTUSSpringer

Springer
Samsung

SESMT17
12.000BTUSFaturamento__

Diretoria - Recepção______
Diretoria Técnica _____
Diretoria Operacional_____
Coordenação Administrativa

18
18.0Q0BTUS19
10.000BTUSConsul20
9.000BTUSSamsung21
12.000BTUSSpringer

Midea
22

9.000BTUSN.I.R.23
12.000BTUS
30.000BTUS

' MideaCartório24
ElginRecepção Central 

Gerência de Enfermagem 
Sala de Ultrassonografia

25
12.000BTUSSpringer26
12.000BTUS
Í2.OÓ0BTÜS

12.000BTUS

Samsung27
SpringerTriagem28
SpringerPré-parto________

Sala de Cuidados RN
29

12.000BTUSSpringer30
30.000BTUSElginUCIN31
12.000BTUSMideaRepouso feminino - colaboradores 

Repouso masculino - colaboradores 
Expurgo 

32
7.500BTUSConsul33
12.000BTUSSpringer34
18.000BTUSCarrierManutenção35
12.000BTUSConsulRepouso médico36
17.000BTUSLGAlojamento médico - masculino

Alojamento médico - masculino 
Alojamento médico - feminino
Alojamento médico - feminino

37
Electrolux 10.000BTUS38

12.000BTUSMidea39
10.000BTUSConsul40

Midea 30.000BTUSCME41
Midea 30.000BTUSEnfermaria 0142

30.000BTUSMideaEnfermaria 0243
Midea 30.000BTUSEnfermaria 0344

7.000BTUSGREECC1H45
Antiga Puericultura Springer 12.000BTUS46

6 - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

6.1 - A manutenção e a operação dos aparelhos serão executadas com base no O PLANO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, apresentado no item 17 deste Termo de Referência e nas prescrições dos 
fabricantes, em consonância com as orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria 
experiência da CONTRATADA no ramo, tomando como base as inspeções, os procedimentos, as 
recomendações e as medidas corretivas determinadas pelas normas vigentes, em especial:

6.2 - Cumprimento da Portaria n.e 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, inclusive 
quanto ao Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, visando à preservação da qualidade do 
ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da Saúde;

Rua 230, s/n°. Qd. 709, Setor Nova Vila. CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiânia/GO

c



«•«
UTM MCI HOSPIIAt tSTWXIW £ MWESfllMDt 
nC.i^N3L> fiOKASCKHOMOttOUSSES ,

6.3 - Cumprimento da Norma ABNT NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e 
ventilação - Execução de Higienização;

- Cumprimento da Norma ABNT NBR 13971/1997, que trata de sistemas de refrigeração, 
condicionamento de ar e ventilação - Manutenção Programada;
6.4

6.5 - Cumprimento da Lei N.13.589, de 04 de janeiro de 2018, Plano de Manutenção, Operação e 
Controle - PMOC dos respectivos sistemas de climatização;

6.6 - Cumprimento a Renovação N.9, de 16 de janeiro de 2003, Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- ANVISA. Os padrões, valores, parâmetros, normas e procedimentos necessários à garantia da boa 
qualidade do ar interior, inclusive de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação e grau de 
pureza, apresentado em laudo conforme especificado item 17.

- O PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA poderá ser alterado a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, que poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços, bastando comunicar à 
CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para promover os 
necessários.

6.7

acertos

6.9 - Caso o supervisor técnico da CONTRATADA julgar necessárias alterações ou complementações nas 
rotinas de manutenção para o funcionamento seguro e eficiente dos aparelhos e sistemas, deverá 
submeter o assunto ao fiscal do contrato.

7 - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA:

7.1 - A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, possui o objetivo de 
reparação, restauração, conserto, substituição de aparelhos, componentes, acessórios ou peças na busca 
de corrigir falhas, devendo ser minimizada com a prática constante da prevenção e planejada quando da 
paralisação parcial ou total dos sistemas ou aparelhos envolvidos.

7.2 - Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficinas 
necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a 
devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da CONTRATADA.

7.3 - Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela 
CONTRATADA ao fiscal do contrato.

7.4 - Nos aparelhos ou sistemas que se encontrem em período de garantia, os serviços de manutenção 
corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de 
defeito coberto pela garantia e autorização expressa do CONTRATANTE.

7.5 - Caso seja identificado um defeito no equipamento, a CONTRATADA deverá apresentar laudo 
técnico com proposta de substituição de peças conforme detalhado no item 12.

8 - DA TRANSFERÊNCIA DE APARELHOS:

Rua 230. s/n1'. Qd. 709. Setor Nova Vila. CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiânia/OO
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A transferência de aparelhos ocorrerá quando não estiverem atendendo satisfatoriamente ao8.1 -
ambiente onde está instalado, ou quando estiver superdimensionado ao ambiente;

- A CONTRATADA será responsável por todo material necessário para a execução da transferência 

dos aparelhos indicados pela CONTRATANTE;

8.3 - Antes de realizar a reinstalação do aparelho, o técnico deverá realizar todos os testes necessários 

para verificar se o equipamento está funcionado normalmente, ou 
substituição de alguma peça para o seu perfeito funcionamento.

9 - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS E LAUDOS DE SERVIÇOS TÉCNICOS:

- A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura dos Serviços, relatório mensal acompanhado das guias de manutenção preventivas e 
corretivas devidamente preenchidas, assinado pelo supervisor técnico dos serviços.

8.2

se haverá a necessidade de

9.1

Deverão constar deste relatório mensal o descritivo das ocorrências e das rotinas de manutenção9.2-
preventiva e corretiva realizadas, Informações sobre índices anormais de falhas em peças, aparelhos 
materiais, a análise de ocorrências extra rotina e eventuais sugestões, com vistas a maximizar a 
eficiência e a confiabilidade dos aparelhos e das instalações associadas.

ou

10 - DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS:

10.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto deste Termo de Referência;

10.2 - A CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas apropriadas e específicas para execução de 
quaisquer serviços de manutenção;

10.3 - A CONTRATADA deverá indicar gerente, supervisor ou qualquer pessoa capacitada para 
representá-la junto ao HEMNSL.

11 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

11.1 - Serão realizados todos os serviços de manutenção mecânica ou elétrica, dos aparelhos de ar 
condicionado tipo Split, quando necessário efetuar também limpeza e instalação ou substituição de 
peças, além de outros componentes;

11.2 - A CONTRATADA deverá executar às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou 
defeitos, bem como a substituição de peças all empregadas, obedecendo aos limites estabelecidos 
garantias ofertada para tais serviços, não inferior a 90 (noventa) dias.

como

12 - DO FORNECIMENTO DE PEÇAS:
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12.1 - A empresa vencedora deverá fornecer orçamento prévio de todas as peças necessárias e 
suficientes (que não estão contemplados no custo de prestação de serviço item 16.5), com base na 
planilha de insumos e peças do item 16.3 respeitando os preços máximos a serem praticados que 
deverão ser substituídas para funcionamento dos aparelhos de ar condicionado tipo Split indicados 
neste termo de referência;

12.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário e após analise e aprovação de 
orçamento prévio expedido pela Contratada para garantir o perfeito funcionamento dos aparelhos de ar 
condicionado;

12.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas 
pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas;

12.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa vencedora 
da licitação, poderá o CONTRATANTE autorizar, por escrito a substituição por peça não original ou 
recomendada pelos fabricantes, salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço 
bem como a segurança do equipamento e o comprometimento de outros componentes;

12.5 - O HEMNSL poderá, a qualquer momento, solicitar à CONTRATADA a verificação das peças 
instaladas;

12.6 - As peças velhas substituídas, deverão ser encaminhadas para o Setor de Coordenação de 
Manutenção do HEMNSL.

13 - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

13.1 - O prazo máximo para elaboração do orçamento é de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir 
da entrega do equipamento danificado;

13.2 - O prazo máximo para a execução dos serviços, contados a partir da aprovação do orçamento será: 
a) Troca de peças originais - máximo de 02 (dois) dias úteis;

13.3 - Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitem 13.2, a empresa 
contratada deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação dos prazos 
estipulados;

14-DA GARANTIA:

14.1 - Após o recebimento definitivo, os serviços terão garantia mínima de 03 (três) meses;

14.2 - As peças terão garantia mínima de 03 (três) meses. Caso o fabricante ofereça garantia maior está 
deverá permanecer;
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contratada demonstrar o prazo desolicitado pelo HEMNSL, deverá a empresa14.3 - Sempre que 
garantia dado pelo fabricante.

15 - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

realizados pela CONTRATADA deverão ser precedidas de
15 1 - Todas as substituições de peças, a serem 
orçamento o qual deverá ser encaminhado ao HEMNSL, podendo a mesma aprová-lo ou nao;

Deverá ser emitido um orçamento para cada equipamento, devendo constar neste:
15.2-

a) Marca e tipo de equipamento;
b) Quantidade e preço das peças de reposição;

c) Resumo dos serviços a serem realizados;

d) Tempo de garantia das peças e serviços;

contratada receberá o orçamento original15 3 _ caso seja aprovado o orçamento, a empresa 
devidamente autorizado.

16 - DOS MATÉRIAS DE CONSUMO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO:

16 1 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo custo dos materiais de consumo, que 
não forem contemplados no item 16.5, referente as peças de reposição, componentes e/ou acessonos 
necessários à operação, cuja manutenção seja objeto deste Termo de Referenda respeitando seus 

preços máximos a serem praticados.

16.2 -Entende-se por materiais de consumo 
preventiva e corretiva, observadas as recomendações dos fabricantes;

16.3 - Listagem dos Materiais de Consumo Estimado:

aqueles necessários à realização das manutenções

Unid.
Item Descriminaçita

PÇCompressor aparelho de ar condicionado tipo Split 7000 BTjJs--------------
Compressor aparelho de ar condicionado tipo Split 9000 BTUs_________
rnmprpçsnr nara aoarelho de ar condicionado tipo Split 12000 BTUs— 
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Split 17000 BTUs___ 
Compressor para aparelho de ar condicionado tipoSpljt__del8000jTUs 

relho de ar condicionado tipo Split de 30000 BTUs

r—
1

pç
2

PÇ
3

££.4
pç

5
PÇCompressor para apa .....................

Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Janela 1500 BTUs 
aparelho de ar condicionado tipo Janela 7500 BTUs

6
PÇ

7
PÇCompressor para ..................................

Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Janela 10000 BTUs 
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Janela 30000BTUs

8
PÇ

9
PÇ

10

CONTINUAÇÃO 
Item i ____

Unid.Descriminaçio
mt

Cana letas __ ______________
Buchas e parafusos__________
Oxigênio e acetileno para solda 
Conserto de peças eletrônicas

11 vb
12 vb
13 vc
14
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P£Suporte para ar condicionado____________________
Mangueira para dreno ou cano de PVC__________ _
Chave seletora de 7.000 a 12.000 BTUs_______ ____
Termostato de 7.000 a 12.000 BTUs______________
Hélice do motor ventilador de 7.000 a 12.000 BTUs
Frente plástica de 7.000 a 12.000 BTUs____________
Protetor térmico de 7.000 a 12.000 BTUs________ _
Turbina Motor ventilador de 7000 a 12000ntus___
Frente plástica 18000 a BOOOOBTUs........... ..................
Gás freon garrafa 13,65kg_______________________
Gás 410 garrafa 13,65 kg____________
Gás 141-B garrafa 13,65kg. ........... ........................ .....
Tubulação de cobre 1/4___________ ________
Tubulação de cobre 1/2___________________
Tubulação de cobre 3/8.................. ... ..........................
Tubulação de cobre 5/8 ________ _______
Vareta amarela para solda _______
Esponjoso 1/4 _ _______________
Esponjoso 3/8..................................................
Esponjoso 1/2 e 5/8........................................... ........ _
Contactora tipo SPLIT de 9.000 a 12.000 BTUs_____
Contactora tipo Split 18000_____________________
Placa de controle tipo SPLIT de 9.000 a 12.000 BTUs 
Placa de controle tipo Split 18000 a 30000 BTUs
Contactora 24000 a 30000 BTUs_________________
CapacitorTipõsPLITde 18.000 a 24,000 BTUs

15
mt16
PÇ17
PÇ18
PÇ19
PÇ20
PÇ21
PÇ22
PÇ23
PÇ24
PÇ25
PÇ26
kg27
kg28
kg29
PÇ30
kg31
mt32
mt33
mt34
PÇ35
PÍ36
PÍ37
PÍ38
PÍ39
PÍ40
mtCabo PP41

Hélice do motor ventilador tipo SPLIT de 30.000 a 60000 BTUs 
Motor ventilador tipo SPLIT de 30.000 a 60000 BTUs________

PÍ42
PÍ43
PÍFita alumínio ou Branca

Controle remoto para Ar condicionado
Produtos para limpeza

44
PÍ45

|— vb46

lb.5 - Os insumos e materiais de consumo de baixo custo e inerentes a assistência técnica de 
cl matização, deverá ser considerado no custo da prestação de serviço, tais como: Produtos para 
conservação e limpeza, Oxigênio e acetileno para solda, Buchas e parafusos, componentes eletrônicos e 
elétricos, tubos e esponjosos até 2m por equipamento e gáses ( 410, 141-B e R22);

16.6 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

16.6.1 - O faturamento será realizado mensalmente, encaminhando-se as Notas Fiscais de Serviço e 
Fornecimento de materiais com os respectivos orçamentos devidamente autorizados, aos cuidados do 
HEMNSL

17 - PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

17.1 A manutenção preventiva nos aparelhos compreenderá a execução dos serviços especificados 
itens abaixo relacionados, mesmo aqueles que, embora não citados, sejam indispensáveis para se atingir 
o perfeito funcionamento:

nos
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a) Serviços de manutenção preventiva em aparelhos condicionadores de ar tipo SPLIT e Janela.

Serviços mensais:

- Limpeza dos painéis e filtros de ar e condicionador;

- Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja;

- Verificar a operação de drenagem de água da bandeja;

- Verificar o estado de conservação do isolamento termo-acústico (se está preservado e não contém 
bolor);

- Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete;

- Lavar a badeja e serpentina com remoção do biofílme (lodo), sem o uso de produtos desengraxantes e 
corrosivos;

- Limpar o gabinete do condicionador;

- Verificar e eliminar nas frestas dos filtros;

- Limpar o elemento filtrante;

- Verificação de danos a pintura;

- Limpeza dos ventiladores (axial e centrifuga);

- Verificação de ruídos e vibrações anormais corrigi-los se necessário;

- Verificação conexões de alimentação;

- Medir amperagem, tensão e temperaturas;

- Verificar bornes e conexões;

- Remoção da frente plástica para limpeza;

- Limpeza com escova da parte frontal do evaporador;

- Verificação do funcionamento da chave seletora;

- Verificação do funcionamento do termostato;

- Verificação do estado da frente plástica;

- Verificação do rendimento do aparelho (medição de temperatura);

- Inspeção visual interna e externa;

Colocação de gás.

Serviços trimestrais:
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-Todo serviço mensal;

- Remover e desmontar aparelhos para lavar serpentinas com bomba de alta pressão;

- Verificação do fluxo de gás refrigerante;

- Limpeza do painel de comando, hélices e turbinas do motor do ventilador;

- Limpeza e lubrificação das buchas do motor do ventilador;

- Verificação e ajuste dos componentes elétricos: chave rotativa, termostato, capacitores de fase e 

eletrolítico;

- Verificação de fixação dos compressores;

- Verificação de terminais elétricos eliminando aquecimento dos cabos e chaves

- Medição das amperagens dos compressores e ventiladores.

Serviços semestrais:

-Todo serviço mensal;

- Todo serviço trimestral;

- Limpeza das serpentinas com produto químico (este fornecido pela contratada);

- Eliminar focos de ferrugem com tinta anticorrosiva;

- Montagens e teste geral de funcionamento.

17.2 - Do Relatório de Manutenção Preventiva:

a) Ao final de cada mês, a empresa apresentará o Relatório de Manutenção Preventiva, 
incluindo descrição sumária dos serviços realizados em cada equipamento, com a 
indicação da marca, modelo, n? de série e n? de tombamento patrimonial do 
equipamento reparado, a relação de aparelhos vistoriados, identificando os serviços 
realizados em cada aparelho. Podendo apresentar qualquer tipo de observação de 
rendimento do aparelho;

b) Devem constar do Relatório de Manutenção Preventiva o nome completo, o cargo, 
horário e a assinatura do Representante da Unidade responsável pelo 
acompanhamento dos serviços realizados em cada um dos equipamentos vistoriados.

c) A cada seis meses, apresentar Laudo de avaliação da qualidade do ar interior 
atualizado, conforme Renovação n.9, de 16 de janeiro de 2003, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA.

17.3 - Manutenção Corretiva:

17.3.1 - A manutenção corretiva far-se-á sobre todo e qualquer defeito apresentado nos equipamentos 
a qualquer momento, e que inviabilizem o seu regular funcionamento;
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17 3 2 - A manutenção corretiva será solicitada pelo fiscal do contrato, designado pela Gerencia 
Operacional, e as peças de reposição após aprovação de orçamento prévio que serão utilizadas no 
conserto dos equipamentos deverão apresentar a garantia de 90 dias para defeitos de fabricação;

17 3 3 - Após o chamado da CONTRATANTE, ocasionado por irregularidades no funcionamento dos 
equipamentos ou ainda detectadas anomalias pelos técnicos da CONTRATADA, esta deverá apresentar o 
relatório de vistoria dos equipamentos com a indicação do motivo que ocasionou o defeito, 
acompanhado da relação das peças e orçamento prévio das quais poderão a virem ser substituídas, para 

fins de aprovação pela CONTRATANTE;

17.4- Do Relatório de Manutenção Corretiva:

17.4.1 - Sempre que realizar serviços de natureza corretiva, a empresa CONTRATADA deverá elaborar 
Relatório da Manutenção Corretiva, entregando cópia à CONTRATANTE, em que deverá constar:

a) Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, 
a relação das peças substituídas e orçamento prévio, com a indicação da marca, 
modelo, n? de série e ne de tombamento patrimonial do equipamento reparado;

b) Data, hora de início e término dos serviços;

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam 
prejudicar o
perfeito funcionamento dos equipamentos consertados;

18 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA:

com

- Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções, do HEMNSL, responsabilizando-se pelo fiel18.1
cumprimento das mesmas;

18.2 - Aceitar toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a prestação dos serviços, assim 
cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;

18.3 - A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos serviços contratados e as 
suas consequências e implicações;

18.4 - Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do 
instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

como ao

18.5 - Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

18.6 - Prestar, sem quaisquer ónus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação do serviço, sempre que a ela imputáveis;

7 _ prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos18.8 -
serviços, dentro do prazo máximo estabelecido;
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as condições de habilitação e qualificaçãoManter durante toda a execução do Contrato, todas18.9 - 
exigidas na licitação;

obrigações contratuais.quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas
18.10 - Manter em seu 
em todos os níveis de trabalho;

meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços,
18 11 - Prover todos os

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;inclusive

atender suas obrigações contratuais, indicando um representante 
CONTRATANTE, bem como disponibilizando números de telefones

feriados, a emergências quando se

18.12 - Manter pessoal capacitado a 
para atuar de forma conjunta com o 
que atendam, 24 horas por dia, inclusive nos finais de semana e

fizerem necessárias;

18 13 - Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas impostos, emolumentos 
multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a pre ç

serviços;

, causados a CONTRATANTE, na execução das 
danos pela infração cometida ou executada

- Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados 
assumidas, respondendo por perdas e

18.14 
obrigações 
inadequadamente;

CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço,
18.15 - Comunicar imediatamente a 
conta bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências.

19 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE:

19.1 - Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o
primento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciánas e

recebimento definitivo e verificação do 
as demais disposições deste Termo

cum 
de Referência;

serviços foram realizados com observação as disposições pertinentes neste Termo19.2 - Verificar se os 
de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento;

19 3 - As decisões e providências que ultrapassaram a competência do servidor ou comissão de 
fiscalização deverão ser adotadas por seus superiores em tempo habil para a adoçao das medidas 

convenientes a administração;

19.4 - Rejeitar os serviços cujas não atendam aos requisitos mínimos constantes no Termo de 

Referência;

Notificar a empreaa por escrito, sobre imperfe„aes faibas oa irreguW«es cons^cada
19.5-

dos serviços que compõem o objeto deste termo, para que sejamum
necessárias;

20 - DAS CONDIÇÕES DE GERAIS DE PARTICIPAÇAO:

20.1 - Estar devidamente qualificada para exercer as atividades de sua natureza;
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20.2 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREA da 
região a que estiver vinculada, pertinente ao seu ramo de atividade relacionada com 
o objeto da presente contratação;

- - Deverá ser comprovada a capacidade técnico-operacional da Contratada, na prestação dos 
serviços, pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos, emitidos(s) em nome da 
Contratada e de seus responsáveis técnicos, a saber, Engenheiro Mecânico e/ou Eletricista e firmados(s) 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado acompanhados de suas respectivas CAT's;

20.3

por

Fazenda Federal: Certidão Conjunta de Débitos Relativos a20.5 - Prova de regularidade para com a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF e pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União); FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos previdenciário/trabalhistas instituídos por lei, CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas);

21 - DO PRAZO CONTRATUAL:

- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, sendo contados a partir da21.1
data indicada no contrato.

22 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da22.1
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato, e será exercido por um representante do HEMNSL.

22.2 - O Fiscal do HEMNSL terá acesso a qualquer tempo aos registros dos serviços;

22.3 - A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pelo HEMNSL.

22.4 - A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos a contento, 
ficando a CONTRATADA na obrigação de refazê-los, sem ônus para o HEMNSL;

22.5 - Os serviços ou bens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses:

a. Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado na 
solicitação de serviço;

b. Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 
Termo;

c. A assistência da fiscalização do HEMNSL, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados;

22.6 - A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do preposto da licitante 
vencedora que venham causar embaraço à fiscalização, que adotem procedimentos incompatíveis com o 
exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, ainda, por incompetência, indisciplina ou que 
perturbe o bom andamento dos trabalhos.

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
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^Termasul CNPJ: 26.326.221/0001-48 /Fone: (62)3286-6280 / Celular (62) 98102-0190 
SITE: www.termosularcondicionado.com.br - E-mail: termosul@gmail.com

PROPOSTA COMERCIAL

Nome: HEMNSL- HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES 
Contato: Departamento De Compras - Alex -62 3956-2911 /62 99689-3695

Endereço: RUA 230, S/N, QD 709, SETOR NOVA VILA, CEP 74.640-210 - FONE 62 3201-6924 - GOIANIA - <30

Segue proposta para fornecimento de serviços especializados de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, em 46 

unidades de condicionadores de ar, instalados na sede da contratante, conforme termo de referência em anexo. A 
RIBEIRO ARROYO, NOME FANTASIA (TERMOSUL AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO) é especializada em serviços 

de refrigeração e climatização a mais de 25 anos. Contamos com equipes técnicas capacitadas e trabalhamos com as 

melhores marcas de ar condicionado do mercado. Nossos esforços são para melhorar a qualidade de ar do seu 

ambiente, reduzir custos com energia elétrica e aumentar a eficiência dos equipamentos proporcionando um 

ambiente climatizado saudável para você, clientes e colaboradores. Nossa proposta contempla os serviços de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA ART e implantação do PMOC, conforme as leis vigentes federais, estaduais 

e municipais.

Apresentação
A Termosul Ar Condicionado atua no mercado de engenharia, obras, projetos, instalações e manutenção de sistemas 
de ar condicionado desde 1995.
Estamos instalados em um espaço com toda estrutura administrativa, comercial, operacional e assistência técnica.
Os veículos da empresa são verdadeiras unidades moveis equipados com todos os equipamentos e ferramentas para 
um atendimento rápido e eficiente, com monitoramento 24 horas, para aperfeiçoar e manter uma logística mais eficaz 
na hora do chamado emergencial.
Nosso corpo técnico é formado por mecânicos de ar condicionado e instaladores com formação em escolas como 
SENAI e diversos cursos de atualização e qualificação cedidos pelos nossos fabricantes e parceiros das principais 
marcas de ar condicionado do mercado.
Todos os nossos profissionais são contratados em regime CLT, passam por cursos de segurança do trabalho, tais 
como: NR 35 (Trabalho em altura), NR10 (Segurança em instalações elétricas) e utilização de EPI's. Mantemos 
sempre atualizado e disponível para nossos clientes o PPRA e o PCMSO de todos os nossos colaboradores.
Todos os produtos químicos utilizados no processo de higiene e manutenção dos equipamentos são registrados pela 
ANVISA e Ministério da Agricultura e possuem laudos de biodegrabilidade. Os laudos e FISQ dos produtos podem ser 
solicitados a qualquer momento.
A empresa possui cadastro ativo e regular junto a órgãos municipais, estaduais e federais, tais como: IBAMA 
(Cadastro técnico federal), Receita Federal, CREA, INSS, FGTS e entre outros.
Dessa forma a Termosul se posiciona como um dos principais fornecedores de serviços de ar condicionado da região 
tendo seu trabalho pautado pela ética, respeito e parceria que são valores fundamentais da nossa empresa.

:::Descriminação do Objeto

1. - Está incluso uma equipe de trabalho composta de: 01 (um) técnico e 01 (um) auxiliar em refrigeração, com 
carga horaria de 44 (quarenta e quatro) horas semanais locados na contratante (Hospital Estatual De 
Urgências de Aparecida de Goiânia), os serviços estão de acordo com o termo de referência oferecida pela 
contratante. As principais atividades são:

2. Manutenção PREVENTIVA (MENSAL) de 46 unidades de condicionadores de ar Instalados na sede da 
contratante, sendo esses serviços realizados de acordo com o PMOC (PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E 
CONTROLE)

3. Mão de obra para MANUTENÇÃO CORRETIVA, conforme necessidade, a manutenção corretiva e aquela feita 
para sanar problemas, nos condicionadores de ar que não estão funcionando perfeitamente.

4. Serviço de desinstalação e remanejamento de aparelhos de condicionadores de ar.
5. Gás refrigerantes (R 410 E R 22), estão inclusos.
6. A cada 06 meses, apresentar laudo de avaliação da qualidade do ar interior atualizado, conforme Renovação 

n.09, de 16 de janeiro de 2003, Agencia Nacional De Vigilância Sanitária - Anvisa.

http://www.termo
mailto:termosul@gmail.com
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23.1 - A CONTRATADA deve incluir no custo da proposta final as despesas com mão de obra, viagens, 
carro de serviço, impostos e estadias (se necessárias), para a prestação dos serviços;

23.3 - Garantir que utilizará sempre peças originais.

23.4 - As manutenções preventivas dos equipamentos deverão ser feitas de acordo com as 
recomendações do fabricante, observadas as condições de operação do equipamento.

Goiânia, 23 de julho de 2019.

Ana Maria Caribé da Silva Mello 
Diretora Operacional do HEMNSL
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7. Realização de uma (01) revisão química anual, se na visita da preventiva o técnico verificar a necessidade de 
mais uma limpeza química no decorrer do ano, este serviço será feito no local sem custo para a 
CONTRATANTE
Fornecimento do Plano de Manutenção, Operação e Controle PMOC conforme portaria 3523/1998 da 

NS/ANV1SA.
9. Fornecimento de ART assinada por engenheiro mecânico responsável pelo PMOC.
10. Fornecimento de mão de obra especializada
11. Fornecimento de materiais e insumos para realização da manutenção preventiva
12. Custos de deslocamento, alimentação, impostos e demais despesas para a prestação dos serviços
13. Envio de relatório discriminando os serviços executados durante a preventiva

A periodicidade dos serviços referente à MANUTENÇÃO PREVENTIVA será determinada de acordo com o 
PMOC (PLANO DE MANUTENÇÃO DE OPERAÇÃO E CONTROLE), planejado e assinado pelo responsável 
técnico, engenheiro mecânico, devidamente registrado no órgão fiscalizador CREA - CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA.

8,

A : Serviços não inclusos no contrato
Serviços adicionais podem ser contratados a qualquer momento, devendo ser fruto de orçamento a parte:

1. Projeto de ar condicionado, venda de equipamento
2. Manutenção em equipamentos que não fazem parte do termo de referência.
3. Venda de ar condicionado

:::: Proposta comercial com funcionários locados no HEMNSL - Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes.

Quantidade De Aparelhos 
46 unidades

Valor Mensal 
R$5.900,00

• Para os serviços acima mencionados o contrato ficara no valor total de: R$ 70.800,00 (Setenta Mil e 
Oitocentos Reais)

• Sendo dividido em 12 parcelas iguais de: R$ 5.900,00 (Cinco Mil e Novecentos Reais)
• Valor reajustado anualmente pelo IGP-M (índice Geral de Preço - Mercado)
• Prazo contratação: 12 meses.
• Forma de pagamento: Faturamento mensal boleto bancário.
• Datas de pagamento: 05 ou 10 do mês subsequente.

Valor Total - 12 meses
R$ 70.800,00

Ficaremos a disposição para maiores esclarecimentos, qualquer dúvida ligar para: 
Edson Arroyo Junior 62- 981218117

edsonarrovoirf3iOmail.com

comercial@termosularcondicionado.com. br

Goiânia, 28 de agosto de 2019.
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Valor UnitárioUnidDescriminação............ ........ .......................
Cornpressor para aparelho de ar condicionado tipo Split 7000 BTUs
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Split 9000 BTUs..
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Split 12000 BTUs 
CompressôTpara aparelho de ar condicionado tipo Split 17000 BTUs 
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Split 18000 BTUs
Compressor'para aparelho'dearcondicionadotipo Split 3CKX30BTUs^
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo janela 1500 BTUs 
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo janela 7500 BTUs_ 
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo janela1Ò0C)0 BTUs 
Compressor para aparelho de ar condicionado tipo janela 30000 

BTUs _ _ ......... .... ..............
Canaletas________ _ __________
Buchas e Parafusos ............. .. .........__
Oxigênio e Aoetileno para solda

"Conserto de peças eletrônicas
Suporte para ar condicionaldo 
Mangueira para dreno ou cano de pvc 
Chave Seletora de 7000 a 12000 BTUs
Termostato de 7000 a 120ÕQ BTUs__
Hélice do motor ventilador de 70ÕÕ a 12000 BTUs
Frente Plástica de 7000 a 12000 BTUs .................
Protetor Térmico de 7000 a 12000 BTUs .... .........
Turbina Motor Ventilador de 70Õ0 a 12000 BTUs
Frente Plastica 1800Õ ia 30000 BTUs...... ...........
Gás Freon garra 13,65 KG............... .. .......
Gás 410 Garrafa 13,6 5KG___ _____ _________
"Gas 141-B Garra 13,65  
Tubulação cobre / ....... ................. ................. _
Tubulação cobre Va______________ ___________
Tubulação cobre 3/8___ ____________
f ubulação cobre 5/8..... ....... .............................
Vareta para solda amarela
Esponjoso % 
Esponjoso 3/8________________________ _
Esponjoso Yz e 5/3 ...... ..................... ............... .
Contactora Tipo Split de 9000 a 12000 BTUs.........
Contactora Tipo Split 18000 BTUs _________
Placa de controle tipo Split de 9000 a 12000 BTUs
Placa de controíe tipo Split 18000 a 30000 BTUs.
Contactora 24G0Õ a 30000 BTÚS .................
Capacitor tipo Split "de 18Õ00 a 24000 BTUS

Item R$ 494,00Pç
1 R$ 494,00PÇ2 RS 572,00Pç
3 R$ 637,00Pç
4 R$ 646,10Pç
5 RS 988,00 

R$ 559,00
Pç

6 Pç
7 R$ 494,00Pç
8 R$ 507,00

R$988,00
Pç

9 Pç
10

RS 26,00MT
11 RS 26,00Vb
12 RS 78,00Vb
13 RS 390,00Vc
14 RS 45,50Pç
15 RS 32,50Mt
16 R$ 195,00Pv17 R$ 130,00Pç
18 R$ 325,00 

R$676,00
Pç

19
Pç

20 RS 65,00Pç
21 RS 455.00Pç22 R$ 780,00

R$ 910,00 
RS 832,00

Pç
23

Pç24
PÇ25 R$ 780,00Pç26 R$ 58,50 

RS 65,00
Kg27
Kg28

RS 62,40Kg29 R$ 71,50Kg30 RS 39,00Kg31 RS 5,20 
R$ 6Í50

Mt32
Mt

33 RS 7,80Mt34 RS 260,00
R$ 286,00

Pç35
Pç36 R$ 455,00 

RS 520,00
Pç37
Pç38 R$ 364,00Pç

39 RS 25,00Pç40 R$ 10,50MtCabo PP .......... ..... .......... .............. ....... .........
Hélice do motor ventilador tipo Split de 30000 a 60000 BTUs
Motor ventilador tipo Split de 30000 a 60ÕÒ0 BTUs________

Fita Alumínio ou Branca .............. ..... ............ ....__
Controle Remoto para Ar Condicionado....  ........... ....... ...
Produtos para limpeza..... ......... ........... .... __....... ...... ....

41 R$ 455,00Pç
42 RS 520,00Pç
43 R$ 10,50Pç
44 RS 130,00Pç
45 R$ 65,00Vb
46 R$ 15.542,00Valor Total

http://www.lermosula
mailto:tennosul@gmail.com
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Goiânia, 27 de agosto de 2019.

Ao
- HEMNSL.IGH / Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes

GOIÂNIA/GO
A/G Sr°: Alex Jr. Silva.

APRESENTAÇÃO TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO.<1

Prezado Alex,

Conforme carta de cotação, apresentamos a seguir nossa descrição técnica para 
implantação e gestão e execução do Plano de Manutenção Preventiva (PMOC) dos 
equipamentos de Ar condicionado do Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora 
de Lourdes - HEMNSL, garantindo assim a máxima qualidade do ar interior dos 
ambientes e segurança contra contaminações.

Ficamos no aguardo para esclarecimentos ou ajustes que se façam necessários em 
nossa apresentação.

Atenciosamente,
■

;

h

/)/

MARCONI FLAVIS
Diretor 

(62) 9 8242-8568

y,-'
i I«ai

m

http://www.flavis.com
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PROPOSTA DE GESTÃO E IMPLANTAÇÃO DE PMOC:■

m
Os serviços a serem executados nos equipamentos serão conforme as 

especificações dos fabricantes e normas estabelecidas pela ABNT e RE 9, de 16 de 
janeiro de 2003 - ANVISA. Informamos os procedimentos executados (temperatura 
de entrada e saída, dados elétricos e etc.), em relatório mensal autenticado pelo 
responsável técnico da contratada e gerente do setor da contratante com ART.

01 - Os equipamentos de Ar Condicionado passarão por manutenção preventiva e 
corretiva, onde os aparelhos passaram por uma higienização completa, utilizando 
limpeza mecânica e química (neutra) e pela limpeza dos filtros, com aplicação de 
bactericida e eliminador de odores, eliminando o acúmulo de sujidades, mau cheiro 
no ambiente, desgaste dos aparelhos e elevando a qualidade do ar. Os serviços serão 
executados conforme o plano PMOC atendendo a Lei 13.589/2018.

Suporte SAC 24 h: Serviço de apoio técnico via call center para inicial 
de um chamado e emergencial e dúvidas. Nosso sistema de SAC 
consegue em 80% dos chamados identificar e solucionar os chamados 
via call e quando não, encaminha o técnico já com uma prévia.

Suporte Técnico: Serviço de suporte técnico in loco conseguimos 
atender com a resolução em prazo máximo de 02 horas. Precisamos 
de prazo mais dilatados para determinados serviços extraordinários 
como troca de eixo quando quebrado.

Equipamentos exclusivos e 
processos padronizados 
garantem rapidez, eficiência

Nossa tecnologia elimina 
e impede a proliferação de 
fungos, ácaros e bactérias 
causadores de doenças 
respiratórias, alergias e 
mau cheiro no ambiente.

e credibilidade dos serviço®
prestados.

Depois de cada 
procedimento é emitido 
laudo e relatório 
fotográfico

Garantímos a limpeza 
completa e eficiente do seu 
aparelho de ar condicionado.

http://www.flavis.com.br
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CICLO DEHIGIEMZAÇAO.Sãs»
:m

INTERVENÇÃO
INICIAL

/

r

HIGIENIZAÇAO 
DE ROTINA

O

/~N
/ MANUTENÇÃO \ 
I DA HIGIENE | 
\ CONFORME /xz^y

MANUTENÇÃO
COMPLEMENTAR

CORRETIVA

O

Todo trabalho está baseado na RE 09 e Lei 13.589/2018.
A higienizaçôo está ligada diretamente na continuidade com qualidade do funcionamento 

dos equipamentos, garantindo seu consumo e rendimento projetado.i

http://www.flavis.com.br
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' IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERÇÃO E CONTRELE

PMOC 

IMPLANTAÇÃO
PMOC

DESENVOLVIMENTO DAS 
ROTINAS E 

PERIODICiDAOES

APLICAÇÃO DAS FICHAS 
TÉCNICAS DE CONTROLE E 

OPERAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS
CHECK LISTEXECUÇÃO DA » » *

GERALPERIODICIDADE• *•**

DESENVOLVIMENTO DO BANCO DE 
DADOS COM IMAGENS E INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS DE CADA EQUIPAMENTO

JjS-

CICLO DE 
APLICAÇÃO

í

APRESENTAÇÃO 00 
RELATÓRIO TÉCNIICO 

FOTOGRÁFICO NO 
FINAL DE CADA MÊS

http://www.fiavt5.com.br
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INVESTIMENTO TOTAL

VALOR ANUALVALOR
MENSALQUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEMITEM

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de mão de obra 
nutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
de ar condicionado, com a disponibiliz.ação d 
e equipe de trabalho composta de: 01 (um) t 
écnico e 01 (um) auxiliar em refrigeração, co 

rga horária de 44 (quarenta e quatro) ho

na ma

R$ 161.191,801 R$ 13.432,65

m ca
ras semanais, incluindo o fornecimento de to 
das as ferramentas e equipamentos necessár 
ios para a realização dos serviços, bem 
a Anotação de Responsabilidade Técnica - A 
RT registrada no CREA atendendo as necessi 
dades do Hospital Estadual e Maternidade N 

Senhora de Lourdes - HEMNSL.

01

como

ossa

Declaramos que:

No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a entrega 
dos materiais, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da carta de cotação em referência, e que influenciem na formação dos preços 

desta proposta.

1.

Os serviços terão inicio de forma imediata na data de assinatura do contrato e serão 
executados conforme condições e especificações constantes na carta de cotaçao

seus Anexos.

de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.O prazo

http://www.flevlMOmJsr
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DADOS DA EMPRESA

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 
contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes

01 IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

Razão Social
-MEFLAVIS CONDICIONAMENTO CONTROLE AMBIENTAL EIRELI

Nome Fantasia 
GRUPO FLAVIS

Inscrição estadualInscrição MunicipalCNPJ 338289-310.611399-216.891.438/0001-47

02 ENDEREÇO ComplementoNúmero
Matriz QD 97 LT 31155
Rua 1046 CepBairro 74825-130Pedro Ludovico

Sítio de internet corporativo 
www.flavis.com.br

UFMunicípio
GOGoiânia

E-mail _______
contato@flavis.corn.br

DDD Telefone
(62) 3954-6527

03 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL
NOME________________________
MARCONI ALVES DE LIMA DE FLAVIS

CPFRG
214.559.868-526214150 SSP-GO

Endereço......................
CGC 36 n° X R Elevado Goiânia Golfe Clube/ Green

ComplementoNúmero
Qd 37 Lt.03S/n

CEPUFMunicípio
74825-130GOGoiânia

Estado civilProfissãoCargo___
Diretor casadoEmpresário

04 IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA
BANCO
Caixa Econômica Federal (104)

OperaçãoConta CorrenteAgência
0012

0034735-0

http://www.fiavis
http://www.flavis.com.br
mailto:contato@flavis.corn.br
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PROPOSTA DE GESTÃO E IMPLANTAÇÃO DE PMOC

Os serviços a serem executados nos equipamentos serão conforme as
“ 9, de 16 deespecificações dos fabricantes e normas estabelecidas pela ABNT e RE 

janeiro de 2003 - ANVISA. Informamos os procedimentos executados (temperatura 
de entrada e saída, dados elétricos e etc.), em relatório mensal autenticado pelo 
responsável técnico da contratada e gerente do setor da contratante com ART

01 - Os equipamentos de Ar Condicionado passarão por manutenção preventiva e 
corretiva, onde os aparelhos passaram por uma higienização completa, utilizando 
limpeza mecânica e química (neutra) e pela limpeza dos filtros, com aplicação de 
bactericida e eliminador de odores, eliminando o acúmulo de sujidades, mau cheiro 
no ambiente, desgaste dos aparelhos e elevando a qualidade do ar. Os serviços serão 
executados conforme o plano PMOC atendendo a Lei 13.589/2018.

Suporte SAC 24 h: Serviço de apoio técnico via call center para inicial 
de um chamado e emergencial e dúvidas. Nosso sistema de SAC 
consegue em 80% dos chamados identificar e solucionar os chamados 
via call e quando não, encaminha o técnico já com uma prévia.

Suporte Técnico: Serviço de suporte técnico in loco conseguimos 
atender com a resolução em prazo máximo de 02 horas. Precisamos 
de prazo mais dilatados para determinados serviços extraordinários 
como troca de eixo quando quebrado.

Nossa tecnologia elimina 
e impede a proliferação de 
fungos, ácaros e bactérias

Equipamentos exclusivos e 
processos padronizados 
garantem rapidez, eficiência 
e credibilidade dos serviços 
prestados.

causadores de doenças
respiratórias, alergias e 
mau cheiro no ambiente.

© Depois de cada 
procedimento é emitido 
laudo e relatório 
fotográfico

Garantimos a limpeza 
completa e eficiente do seu 
aparelho de ar condicionado.I

http://www.tlavii.eom.br


É^L Responder 1^ Responder» Todos Encaminhar
seg 26mmi9 16:02
Alex Junior-Compras IGH <syprimentos3.erg@igh.org.br?
Processo seletivo manutenção em aparelhos de ar condicionado HEMNSL

Para
'sanassistenciatecnic8@aroall.com'; welisborges@ftofmall.eam'; 'climasulgoS-hotmail.com';

Ceo comeraal2#termosuiarconc!iàonâcio.com.br. clebeigelar#gmail,com', dr.frio.arcondiconadoiggmaü.cQrn, 
comereiaiOl©flcivis.com,br'; •sandro.apnmorar@gmaii.com-; ‘FIAVB Contato

Çj1-. Termo de Referência HEMNSL-condicionadores de ar.docx
J 71KB

m
0 Instituto de Gestão e Humanização - IGH, torna público para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar Processo de Cotação- Hospital Estadual e 

Maternidade Nossa Senhora de Lurdes, registrado no CNES sob o ns 2339196, 
com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120, atualmente 
sob gestão do Contratante em convênio com a Secretaria de Saúde do Estado 

de Goiás, conforme especificações constantes abaixo:

Favor realizar a cotação para:

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lurdes 
(HEMNSL): 11.858.570/0005-67; u

Solicito cotação referente manutenção em aparelho de ar condicionado com o 
fornecimento de peças conforme descrito no termo de referência anexo.

Caso de dúvidas favor entrar em contato com o Marcela caso precise tirar 
dúvidas sobre as placas. Marcela Carneiro Silva-Coordenadora 
Administrativa Tel: (62) 3201-6944

nrxri r\r\r-ir\rmA"3 1 £ • AA ”3A/nQ/OA4 A

mailto:syprimentos3.erg@igh.org.br


Responder Éí Responder a Todos Ê~1 Encaminhar
itQMMimS 1601

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615
Retransmitidas: Processo seletivo manutenção em aparelhos de ar 
condicionado HEMNSL

Paia 5Uprinientos3 írç®igh,OEt) bi A

Anexo sem titulo 8275J .txt , 
ai 3KB

tietails.txt
2 KB

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de 
destino náo enviou uma notificação de entrega:

deberaelara-gmaiixcm

clifnasulooiahotmail.com

i.-

fofngrd.il2@terinosuiarcondicinnado.com.br

cont3to@f1aviü.com.br

5andro.apnmofar@gmail.corn

wplislKiroesíahotmaii.com

Assunto: Processo seletivo manutenção em aparelhos de ar condicionado HEMNSL

mailto:fofngrd.il2@terinosuiarcondicinnado.com.br
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Processo Seletivo para Aquisição de Bens, Materiais e Serviços 
Ne 20190107S014HEMNSL

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, classificado como 
Organização Social, vem tornar público a realização do Processo Seletivo de Compras, com a finalidade de 
adquirir bens, materiais e/ou medicamentos para o HEMNSL - Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora 
de Lourdes, com endereço à Rua 230, s/n, Setor Nova Vila, Goiânía/GO, CEP: 74.640-210.

Objeto: Serviço
Data de Início do recebimento das propostas: 01/07/2019 
Data Final do recebimento das propostas: 05/07/2019

O detalhamento do objeto, com suas especificações, quantidades, volumes e outros, poderão ser encontrados na 
plataforma eletrônica www.bionexo.com.br. Não possuindo cadastro ativo no portal supracitado, o 
detalhamento do objeto deverá ser solicitado no endereço de e-mail: compras.go@igh.org.br, o orçamento 
deverá ser enviado via e-mail contendo as seguintes informações: CNPJ, nome comercial, endereço, descrição 
dos itens respondidos, valor unitário, valor total, prazo de entrega, condições de pagamento, prazo de validade 
da proposta. Em tempo, informamos que se encontra disponível fisicamente o detalhamento do edital no 
seguinte endereço: Av. Perimetral, 1650, Qd. 37 Lt. 64, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74530-026. O resultado 
será publicado em até 3 (três) dias úteis após o recebimento das propostas.
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE

Contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva nos 
equipamentos de ar condicioando da unidade, com fornecimento de material e peças.
Caso precise do Termo de referência e lista de materiais favor solicitar via e-mail: 
compras.go@igh.org.br ou ligar para (62) 3217-8923 Comprador Alex.

sob demanda

http://www.bionexo.com.br
mailto:compras.go@igh.org.br
mailto:compras.go@igh.org.br
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Emissão 20/01/2017Solicitação de Pedido/Serviço4';L Versão 01
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Data: 04/04/2019N° Pedido: 030Solicitação de Compras/ Serviços
informaçõeé gerais

Centro de custo: 108Setor ContratosHEMNSLunidade
E-maíl SolicitanteTelefone Solicitante:Data. 04/04/2019Marcela Carneiro SjiyaSolicitante

□ Bem patrimonial□ Aplicação direta 

□ Emergencial (até 48 horas para entrega)

□ Serviço□ Ressupnmento 

□ Normal (até 30 dias para entrega)

Tipo oo pedido

Prazo
Relação de itens / serviços

Descrição
Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de ar condicionado da unidade, com fornecimento de material e peças 
Duração do contrato: 12 meses ___________________________________________________ _ .

| Item ! Quant- i Unidade 
01 1 SERVIÇO1'

2 {
3

.4
5
6
7
8
9
10

! 11nr
i 13

14

15
Aprovação

Dieefo Vilela
Instituto ds 
Geslâo e
Hurruni/jçâoCoordenadora Administrativa 

HEMNSL/IGH -
Solicitante Coordenador de ComprasDiretoria GeralDiretoria Técnica



GOVERNO 
DE GOIÁS

SECRETARIA .
DE ESTADO DA SAUDE

Circular Interna- Cl 031/2014 - Diretoria Operacional/MNSL/IGH

Para: Compras/IGH - Tiago Parias

Assunto: Justificativa para contratação de empresa para manutenção preventiva c corretiva para 
aparelhos de ar condicionado

Goiânia, 04 de abril de 2019.

Prezado,

Conforme informado na Cl 030/2019, de 01 de abril de 2019, o HEMNSL está com alguns 
aparelhos de ar condicionado funcionando com restrição em setores críticos como UCÍN e Centro 
Cirúrgico, os aparelhos das enfermarias não estão ligando há aproximadamente 01 mês e os aparelhos 
de todos os setores da Maternidade precisam de limpeza, visto que, não temos profissional de 
refrigeração contratado na unidade.

Devido a dificuldade em contratar profissional técnico em refrigeração qualificado, vimos a 
necessidade de firmarmos Contrato de Prestação de Serviços com empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de todo o material e peças necessários.

Assim, teremos a mão-de-obra e as peças necessárias para a manutenção nos aparelhos sempre que 
necessário e em tempo hábil para não causar maiores danos aos equipamentos e desconforto para os 
pacientes e colaboradores.

Estarei à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

fC C <£ 0 s , Q
Am Mpfia Caribe da Silva Mello 

Diretora Operacional/ MNSL/IGH

Rua 230, s/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila. CEP 74640-210 - fone (Fax): (62) 3201 -6924 Goiânia/GO



| MINISTÉRIO DA FAZENDA 
| Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RIBEIRO & ARROYO LTDA 
CNPJ: 26.326.221/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:03:04 do dia 09/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2020.
Código de controle da certidão; 1438.FE98.7054.3930 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://vvww.pgfn.gov.br


ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 22880710

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
26.326.221/0001-48

NOME:
RIBEIRO & ARROYO I.TDA

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *• *■ *• *■ *• *• *; *
*. *. *. *. *. *. *. *. *- *• *• *• *• *• *• *• *• *-*• *;_*• *;.*

». *, 91. *. *. •- «. *. #. *. *■ *• *• *• *• *• *. *. *. *. *. *. *. *
. *.
. #. *. *. *. *. *. *. •*. *. *. *. *■ *■ *• *• *■ *• *■..*;.*;.*:,*:.*

*. *. *. *. *. *. *. *. *• *■ *. *. *. *- *- *• *• **. *• *• *• *
. *. *. #. *. *. *. *. *. *. *. *- *■ *■ *• *• *■ *. *. *. *. *. *. *• *
. *. *. «. *. *. *. *. *. *. *. *■ *- *• *• *• *■ *• *• *• *■ *• *• *. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esla certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do arligo 1, combinado com a alinea *b' do inciso II do artigo 2, ambos da 
IN nr. 405 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 dc novembro de 2006 c 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho do 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://vvvvvv.setaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNE IVALIDADOR: 5.555.488.519.361

HORA: 13:39:16:4LOCAL E DATA: GOIAN1A, 23 SETEMBRO DE 2019SGTI-SEFAZ:

http://vvvvvv.setaz.go.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

RUA DIRCEU MENDONÇA. 369 - CENTRO - HIDROLÀNOIA 
CNPJ. 01.105.329/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Códkjo d* Cadastro

000028705
Contrfouinta
RIBEIROS. ARROYO LTDA-

L0S'8«>l»O

RUA RUA JOAQUIM PEREIRA CARDOSO

CPF/CNPJ

26.326.221/0001-48
Complemamo

QD26 LT01
Númitro

597
CEPSai.m
75340000CENTRO (VILA GRIMPAS)

Cidade
HIDROLANDIA

UF

GO

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifique! constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 13:09:56 do dia 20/09/2019

Válida alé 20/10/2019

Código de Controle da Certidáo/Número 2930EA4334D46F3B

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialiRiBEiRO e arroyo ltda
Endereço:

26.326.221/0001-48

RUA JOAQUIM PEREIRA CARDOSO SN QD 26 LT 01 / CENTRO / 
HIDRQLANDIA / GO / 75340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/09/2019 a 13/10/2019

Certificação Número: 2019091403254385498759

Informação obtida em 23/09/2019 13:45:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUStlCA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RIBEIRO & ARROYO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.326.221/0001-48

Certidão n°: 184613692/2019 
Expedição: 23/09/2019, âs 13:46:28
Validade: 20/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

LTDAARROYORIBEIRO &Certifica-se que
(matriz E filiais), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

26.326.221/0001-48, não consta do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e 
Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 

de 24 de agosto de 2011,

Trabalho, acrescentado pela Lei n” 12.440
na
Trabalho
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br

